
ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão da Isec Securitizadora 
S.A (sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A/SCCI Securitizadora de Créditos Imobiliários 
S.A, a partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª 
Emissão da Isec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão”, e “Securitizadora” respectivamente), nos termos da cláusula 13ª 
do Termos de Securitização dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª emissão da Emissora (“Termo de 
Securitização”) a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 27 de 
dezembro de 2018, às 14h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, SP, para deliberarem sobre 
os seguintes itens da ordem do dia: (i) Ratifi cação da contratação pela Securitizadora da RM Serviços Terceirização, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.829.501/0001-24, para prestar serviço de portaria (segurança não armada) no imóvel devidamente 
caracterizado na matrícula nº 19.601 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Barreiras, BA, consolidado em nome 
da Securitizadora (“Imóvel”), dado em garantia de alienação fi duciária na Emissão, que será custeado através de recursos 
do Patrimônio Separado, assim como ratifi car os pagamentos realizados pela Securitizadora em razão da sua contratação, 
até a presente data; (ii) Deliberar sobre a necessidade, ou não, de contratação de um gestor patrimonial para o Imóvel, bem 
como suas eventuais condições de contratação e escopo de trabalho; (iii) Anuência prévia para que a Securitizadora possa 
oferecer à venda o Imóvel, desde que seja observado o valor de venda a ser defi nido na presente assembleia; (iv) 
Credenciamento de imobiliária/corretora para venda do Imóvel com as alternativas de pagamento e comissão; (v) Formação 
de caixa no Patrimônio Separado para que a Securitizadora possa fazer frente à administração dos pagamentos relacionados 
aos custos e gestão dos passivos do CRI, com possibilidade de realização de aportes; (vi) Conhecimento e deliberação a 
respeito da cobrança realizada pelo Banco Itaú, acerca de pendências fi nanceiras decorrentes das contas vinculadas da 
Deltaville e SPEs (contas arrecadadoras); (vii) Conhecimento e deliberação a respeito de manifestação e resposta da 
Securitizadora à Junta Comercial da Bahia a respeito do termo de quitação da dívida da Devedora, emitido pela 
Securitizadora, em virtude da execução e consolidação do Imóvel; Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na 
assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de 
identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas 
não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser 
apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita 
com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto 
na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A DTVM (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, 
para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Favor apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018. 
Isec Securitizadora S.A

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0001739-91.2017.8.26.0008. O Doutor Luciano
Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional VIII Tatuapé/SP, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a PAOLA LEDESMA LIMA (CPF. 360.098.858-17), na qual também é parte Valdemar Soster, que
expedido nos autos do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa
executada Sargentos Grill Restaurante Ltda - Me, ajuizado por MPF NOVA UNIÃO DE ALIMENTOS EIRELI, foi
determinada a citação da sócia PAOLA LEDESMA LIMA, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, manifeste-
se sobre o presente incidente, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil. No caso de revelia, será
nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011816-82.2016.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ANA MARIA ALBERTIN TORRES, CPF 940.974.298-68, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese que emitiu em favor das
executadas 02 cédulas de créditos bancários nºs 331/008.485.686 em 02/10/2014, no valor de R$ 55.000,00 e 351/
009.308.267 em 26/06/2015, no valor de 12.584,84 e que a executada, na qualidade de devedora solidária, não
cumpriu com as obrigações deixando de proceder ao pagamento de parcelas, restando um saldo devedor de R$
59.164,94, atualizado até 06/05/2016. Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 59.164,94. Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o pagamento em 03
dias da quantia de R4 59.164,94, devidamente atualizada, sob pena de penhora, ficando advertida de que o prazo
é de 15 dias para oferecimento de Embargos à Execução. Ambos os prazos de 03 e 15 dias fluirão após o decurso
do presente edital. Não sendo oferecidos Embargos, presumir-se-ão aceitos, pela executada como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
18 e 19 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014026-77.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SIMONE KAISER DOS SANTOS, Brasileiro, Solteira, Administradora de Empresas, RG 421053550, CPF
337.248.018-07, com endereço à Avenida das Alamandas, 544, ap 42- bloco 01, Cidade Antonio Estevao de Carvalho,
CEP 08225-310, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão por parte de Banco Bradesco
Financiamentos S/A, alegando em síntese: O autor celebrou com a ré contrato de abertura de crédito nº 4301293354, em
que dá como garantia por meio de alienação fiduciária o bem (VW Golf, Placa EFR 0807), deste crédito a ré comprometeu-
se a apagar 48 parcelas fixas no valor de R$1.143,69 sendo a primeira vencida 14/08/2013 e a última vencida no dia 14/
12/2015. O patrono do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas
e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor de R$ 39.965,04. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                  18 e 19 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018043-71.2014.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento
Alves de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mercado Mascote Plaza Ltda (CNPJ. 01.381.933/0001-39), Robson
Maciel (CPF. 060.336.838-70) e Nilza Martins da Silva (CPF. 149.311.898-65), que Spal Indústria Brasileira de Bebidas
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 11.215,58 (setembro de 2016), representada pelas
Notas Fiscais n°s 668.003-16, 668.004-16, 679.913-16, 688.348-16, 688.349-16, 688.350-16, 700.742-16, 700.743-
16 e 700.744-16. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                                         18 e 19 / 12 / 2018.

2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1047556-53.2015.8.26.0002. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Eliane Bitencourt de Oliveira (CPF. 136.196.208-90), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 12.318,66 (fevereiro de 2018), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público) n° 234.644.380.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 05/12/2018.                                                                                                    18 e 19 / 12 / 2018.

ACECO TI S.A.
CNPJ nº 43.209.436/0001-06 - NIRE 35.300.447.972

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13/12/2018
1. Data, Hora e Local: 13/12/2018, 11h00, na sede social da Companhia, Embu das Artes/SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Eduardo Casasanta Marini, Presidente; Antonio Donizete Lopes Bob, Secretário. 4. Ordem do Dia e 5. 
Deliberações: 5.1. Aprovar a prestação de garantia fidejussória, pela Companhia, em favor dos titulares das Debêntures representados pelo Agente 
Fiduciário (“Debenturistas”), com renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 366, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, conforme alterada, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento da obrigação de realizar os pagamentos referentes ao resgate antecipa-
do obrigatório ou à amortização extraordinária obrigatória, nos termos, prazos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, obrigando-se, na 
melhor forma de direito, como devedora solidária e principal pagadora de todos os valores devidos pela Feenix4T a título de resgate antecipado obriga-
tório ou de amortização extraordinária obrigatória, até a final liquidação de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumi-
das ou que venham a ser assumidas pela Feenix4T perante os Debenturistas, o que inclui, principalmente, mas não se limita a, o pagamento de todo e 
qualquer valor devido pela Feenix4T em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização, remuneração, o pagamento dos custos, comissões, en-
cargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, aos encargos moratórios, multas, indenizações, 
penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração 
do Agente Fiduciário, do banco liquidante e do escriturador, a serem contratados no âmbito da Emissão, e todo e qualquer custo ou despesa compro-
vadamente incorrida pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão. 5.2. 
Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessário à implementação e formali-
zação das deliberações tomadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a, celebração da Escritura de Emissão, bem como eventuais 
anexos, declarações, aditamentos e procurações. 6. Encerramento: Nada mais. Mesa: Eduardo Casasanta Marini, Presidente; Antonio Doni-
zete Lopes Bob, Secretário. São Paulo, 13/12/2018. Mesa: Presidente: Eduardo Casasanta Marini; Secretário: Antonio Donizete Lopes Bob.

AUCKLAND PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 19.492.543/0001-00 - NIRE 35.300.464.338

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13/12/2018
1. Data, Hora e Local: 13/12/2018, 12h00, na sede social da Companhia, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Daniela Pineli, Presidente; Tiago Monteiro, Secretário. 4. Ordem do Dia e 5. Deliberações: 5.1. Apro-
var a constituição e outorga, pela Companhia, em garantia do fiel, cabal e pronto cumprimento das obrigações assumidas pela Feenix4T, principais, 
acessórias, presentes e futuras, nos termos da Escritura de Emissão e das Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao valor total da Emissão, 
remuneração, comissões, custos e despesas, incluindo gastos com honorários advocatícios, remuneração do Agente Fiduciário, multas, indenizações, 
verbas indenizatórias, custas e taxas judiciárias ou extrajudiciais decorrentes da Emissão e/ou das Debêntures, de alienação fiduciária sobre: (a) a 
totalidade das ações, ou seja 90.951.954 ações ordinárias e 107.852 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal de emissão da Aceco e 
de titularidade da Companhia; (b) todos os frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, 
rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonificações, certificados, títulos, direitos e outros bens, com relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, 
inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das Ações Alienadas Fiduciariamente e quaisquer bens ou títulos nos quais 
as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, no todo ou em parte, assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decor-
rência de, ou relacionadas a, qualquer das Ações Alienadas Fiduciariamente; (c) todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam atribuídas 
como de titularidade da Companhia, ou seu eventual sucessor legal ou qualquer novo acionista por força de desmembramentos ou grupamentos das 
Ações Alienadas Fiduciariamente, e quaisquer bens ou títulos nos quais as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas; e (d) todas as ações, 
valores mobiliários e demais direitos que porventura, a partir desta data, venham a substituir as Ações Alienadas Fiduciariamente, em razão de seu 
cancelamento, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária ou por qualquer outro motivo, envolvendo a Aceco. 5.2. 
Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessário à implementação e formalização das 
deliberações tomadas na presente assembleia geral, incluindo, mas não se limitando a, a assinatura do contrato que formalizará a Alienação Fiduciária 
de Ações, bem como eventuais anexos, declarações, aditamentos e procurações. 6. Encerramento: Nada mais. Mesa: Daniela Pineli, Presidente; 
Tiago Monteiro, Secretário. São Paulo, 13/12/2018. Presidente: Daniela Pineli; Secretário: Tiago Monteiro.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº0016264-81.2017.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO BRAZ DA SILVA, Brasileiro, RG 508136489, CPF 747.580.714-20, com endereço à 
Rua Francisco Bitancourt, 04, Jardim Aurora (zona Leste), CEP 08431-120, São Paulo - SP ADEILTON BRAZ DA SILVA, 
Brasileiro, RG 39.427.753-3, CPF 029.978.344-81, com endereço à Avenida Sansao Castelo Branco, 444, casa 2, Jardim 
Guaianazes, CEP 08431-221, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Jose Dorival Tesser, alegando em síntese: Através de pesquisas realizadas verificou-
se que não existem bens em nome da empresa-executada, ressaltando que já foram realizadas todas as pesquisas 
possíveis em nome da mesma, sem que o exequente obtivesse sucesso. O fato é que os sócios da empresa-executada 
estão tentando frustrar as cobranças de execução contra a mesma. O patrono do autor requerendo a procedência total 
da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se 
à causa o valor de R$ 3.647,23. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014090-79.2017.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a PERONI TÊXTIL CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 07.687.633/0001-69, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Coteminas S/A, alegando em síntese: a exequente é credora da executada, no importe de R$ 
17.281,08 (dezessete mil, duzentos e oitenta e um reais e oito centavos) representada pelos cheques nº 014263 - R$ 5.589,06, 
nº 014264 - R$ 5.756,73 e nº 014265 - R$ 5.935,29; sacado pela executada contra o Banco Bradesco, cujo valor corrigido até 
esta data importa no valor de R$ 18.009,88 (dezoito mil, nove reais, e oitenta e oito centavos). O executado não promoveu a 
liquidação do saldo devedor a que se obrigou, a exequente tem a necessidade de reaver seu crédito. Encontrandose a 
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação propos-
ta e para que, no prazo de 03dias úteis, a fluir após o decurso do prazo de 20dias supra,pague o débito atualizado. Em caso de 
pagamento dentro do tríduo,a verba honorária será reduzida pela metade.No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer 
o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Decorrido o prazo 
de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, o 
executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2018          [19,20] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010127-49.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO RIBEIRO TAVARES, RG 34.103.043-0, CPF 234.300.378-59, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Pneuzago Comercial Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 10.094,03, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2018.

Processo 1004838-43.2017.8.26.0011 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Du
Pont do Brasil S/A - Franco Giaffone - - Luciana Mello Ayres Giaffone - - Daniel Gusson Vicente - -
Joaquim Cachina da Cunha Leão - - Amélia Canto Giaffone - - Omni Interprise Holding Ltda - EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1004838-43.2017.8.26.0011. O Doutor Luiz Antonio
Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIEL
GUSSON VICENTE (RG.28.239.800-4, CPF/MF. nº 221.470.968-14), que DU PONT DO BRASIL S.A., lhe
ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM - PAGAMENTO COM SUBROGAÇÃO, na qual também são
requeridos FRANCO GIAFFONE E OUTROS, para que seja declarada á anulação dos negócios jurídicos
fraudulentos envolvendo as quotas sociais das empresas AXIA INDUSTRIAL EIRELI, LFJ BLINDAGENS
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e G5 BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA , e o Imóvel matriculado sob nº
166.144, perante ao 15º ORI/SP, com o consequente retorno dos mesmos ao patrimônio do devedor
Franco Giaffone; sejam condenados os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Estando o requerido DANIEL GUSSON VICENTE em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será
o edital, afixado e publicado. NADA MAIS. - ADV: CLAUDIA REGINA ALMEIDA (OAB 90433/ SP), RODRIGO
CINESI PIRES DE MELLO (OAB 318809/SP), PAULO HENRIQUE CABRERA RODRIGUES (OAB 348113/SP)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE WILLIAM
HENRIQUE MARTINS, REQUERIDO POR PAULO DE OLIVEIRA MARTINS - PROCESSO Nº1006790-
78.2017.8.26.0004. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr. Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 14/08/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO
de WILLIAM HENRIQUE MARTINS, CPF 465.930.488-44, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Paulo de
Oliveira Martins. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2018.

GONZAGA RIBEIRO RESTAURANTE EIRELI, com sede na Avenida dos Autonomistas, nº 1400, Loja 157, Osasco/SP, 
CEP 06020-010, CNPJ/MF sob o nº 18.668.758/0001-68,  NIRE 35.601.749.293, visando a regularização da pendência 
administrativa (B.A. = 3.200.283/17-8, 3.200.239/17-7, B.A. = 3.200.240/17-9 – Etiqueta de NIRE atribuída indevidamente), 
DECLARA  que não possui mais as 2 (duas) vias originais da Alteração do Contrato Social registrada na Junta Comercial 
em 09/01/2017, tendo em vista que foram entregues à Instituição Bancária para a realização de procedimento bancário.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0004422-29.2016.8.26.0011. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença
- Indenização por Dano Moral. Exequente: Louis Dreyfus Commodities Brasil S/A. Executado: Claudia Cherubini Silva.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004422-29.2016.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao cônjuge da executada, Tomas Cretella Foglio, CPF 301.155.558-38, que, nos autos da ação de Cumpri-
mento de Sentença, em que figuram como exequente: Louis Dreyfus Commodities Brasil S/A e executada: Claudia Cherubini
Silva, acerca da penhora realizada sobre o bem e nomeação de depositário do Apartamento número 23, localizado no
pavimento térreo do Edifício Nobre, situado na Rua Um, na Vila Caiçara, na cidade de Praia Grande-SP, cujo número de
contribuinte é 2.07.05.044.007.0023-9 e matrícula número 153.268 no Registro de Imóveis de Praia Grande - SP.
Encontrando-se o interessado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo apresentada defesa, o interessado será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018.                                                                            19 e 20 / 12 / 2018.

Processo 0605726-25.2008.8.26.0001 (001.08.605726-0) - Monitória - Pagamento - Banco Bradesco S/A - EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0605726-25.2008.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALDEMIR RODRIGUES SOARES, Solteiro, Empresário, RG 22945702-2, CPF 160.317.748-
52, com endereço à Rua Morro do Livramento, 165 - ALTO, Vila Nova Galvao, CEP 02281-000, São Paulo SP, que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre as quantias
bloqueadas judicialmente de R$ 1.007,40 (Banco Santander) e R$ 472,76 (Banco Itaú Unibanco). Estando o
executado em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os
20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência do qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31 de outubro de 2018.                                                                                            19 e 20 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009642-69.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões
Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA-EPP, CNPJ 07.791.739/0001-
08, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ticket Serviços Sa, alegando em síntese: referente as
notas fiscais de prestação de serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu o
cumpra voluntariamente, ou apresente embargos, por meio de advogado. Somente na hipótese de cumprimento
espontâneo da obrigação que consiste no pagamento de R$ 341.453,79 (devidamente atualizado), o réu estará
isento do pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, em caso de sucumbência. Caso que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.
19 e 20 / 12 / 2018.

FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1020261-66.2014.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a EDUARDO MEDEIROS MARINHO, RG 266107072, CPF 217.841.038-37, que SESP - Sociedade Educacional São
Paulo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 4.679,72 (janeiro de 2014), decorrente do
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, tendo como objeto o curso de Engenharia Civil, ano letivo de 2010,
período noturno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro
de 2018.                                                                                                                                    19 e 20 / 12 / 2018.
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36ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026580-85.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da 
Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) CELSO MORETE BERTELLI, CPF 
004.166.188-55, que CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CABESP, lhe ajuizou uma ação de Procedimento COMUM, objetivando a cobrança de 
R$ 6.860.77 (29/01/2016), referente ao inadimplemento das mensalidades do Plano de Saúde Cabesp 
� Família a partir de setembro/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Brasil gasta muito com juros,
Previdência e Justiça

São Paulo, quarta-feira, 19 de dezembro de 2018 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

O Governo Central - Tesou-
ro Nacional, Previdência Social
e Banco Central - gasta muito em
despesas que distorcem a dis-
tribuição de renda, revelou rela-
tório divulgado na terça-feira
(18) pelo Tesouro. O estudo
comparou os gastos públicos
brasileiros com 54 países, agru-
pando as funções das despesas
em dez categorias, conforme a
metodologia da Organização
para a Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico (OCDE) e da
Organização das Nações Unidas
(ONU).

O Orçamento brasileiro atri-
bui 28 funções aos gastos pú-
blicos, o que, segundo o Tesou-
ro, exigiu a adequação aos pa-
drões internacionais para facili-
tar a comparação. De acordo com
a classificação da OCDE e da
ONU, o Governo Central gastou
33,7% do Produto Interno Bruto
(PIB, soma das riquezas produ-
zidas) em 2016. Esse é o quarto
maior volume entre os países
analisados, só perdendo para os
países do norte da Europa – Di-
namarca, Finlândia, Noruega e
Suécia.

A diferença, destacou o re-
latório do Tesouro, está no fato
de que os países nórdicos são
ricos e com elevada carga tribu-

tária, o que lhes permite ter con-
dições de arcar com os altos
gastos públicos. Além disso,
acrescentou o documento, o país
gasta em funções que fornecem
pouco retorno em serviços pú-
blicos.

Dívida Pública
Em 2016, o Brasil gastou 9,7%

do PIB com o pagamento dos ju-
ros da dívida pública, contra
2,7% dos países emergentes e
1,95% dos países desenvolvi-
dos. A queda dos juros básicos
entre 2015 e 2017, reduziu em R$
123,6 bilhões (18%) esse tipo de
despesa, mas o relatório apon-
tou que o Brasil continua a gas-
tar muito com o serviço da dívi-
da pública. O ano-base de com-
paração foi 2016 para permitir a
comparação internacional.

Aposentadorias
Em relação ao pagamento

com aposentadorias e pensões,
o Brasil desembolsou 12,7% do
PIB em 2016, contra 8,2% das
economias avançadas e 7,6%
das nações emergentes. Os paí-
ses nórdicos, em média, gasta-
ram 12,8% do PIB. No entanto, o
Tesouro ressaltou que a propor-
ção de idosos no Brasil é bas-
tante inferior a dos países do
norte da Europa. Na Finlândia, a
população com mais de 65 anos

equivale a 35,5% do total, con-
tra 13,9% no Brasil.

Para impedir o descontrole
dos gastos públicos, à medida
que a população brasileira en-
velhece, o relatório recomenda
a aprovação da reforma da Pre-
vidência. “Para aprofundar nes-
se ajuste [fiscal], é imprescindí-
vel avançar na reforma da Previ-
dência, sem a qual não haverá
controle do gasto público no
Brasil”, defendeu o relatório.

O Tesouro ressaltou que a
aprovação da reforma da Previ-
dência permitirá melhorar a dis-
tribuição de renda no país, ao
remanejar parte das verbas para
as parcelas menos favorecidas.
“Com essa reforma, será possí-
vel inclusive melhorar o estado
do bem-estar social no país, ao
direcionar uma parcela maior do
gasto público para a população
mais vulnerável e não para as
pessoas de maior poder aquisi-
tivo, que se aposentam, em mé-
dia, com menos de 55 anos de
idade”, ressaltou o texto.

Judiciário
O relatório considerou eleva-

da a proporção dos gastos com
o Poder Judiciário. Em 2016, o
Brasil gastou 1% do PIB com os
tribunais de Justiça, mais que o
triplo da média de 0,3% dos paí-

ses analisados. As despesas
não abrangem apenas os gastos
com os servidores, mas com a
administração, gestão ou apoio
aos tribunais e a representação
legal e o assessoramento jurídi-
co em nome do governo.

Enquanto gasta mais que a
média com o Poder Judiciário, o
país gasta menos que os emer-
gentes com saúde. Em 2016, as
despesas com saúde do Gover-
no Central somaram 2% do PIB,
contra 2,5% nos países emer-
gentes e 3,3% nos países desen-
volvidos. Os gastos federais
concentraram-se nas transferên-
cias do Sistema Único de Saúde
(SUS) aos fundos estaduais e
municipais de saúde, que finan-
ciam os programas de Atenção
Básica à Saúde e procedimentos
como tratamentos, internações
e exames.

Em relação à educação, o Bra-
sil gastou 2,4% do PIB, contra
média de 3,1% dos países pes-
quisados. A maior parte desse
total foi destinada ao ensino su-
perior, de competência do gover-
no federal. Isso porque a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação
estabelece a administração do
ensino médio aos estados e do
ensino fundamental aos municí-
pios. (Agencia Brasil)

Senado aprova
afastamento de grávida
e lactante de atividade

insalubre
O plenário do Senado apro-

vou na terça-feira (18), por meio
de acordo entre os parlamenta-
res, o projeto de lei que normati-
za o trabalho de grávidas e de
mulheres que amamentam em
locais ou atividades insalubres.
A medida garante o pagamento
de adicional de insalubridade
para a mulher continuar traba-
lhando ou aquela que se afastar
durante a gestação ou a ama-
mentação. O texto segue para
Câmara dos Deputados.

O projeto permite à gestante
exercer atividades insalubres em
grau médio e mínimo, quando ela,
por sua livre iniciativa, apresen-
tar atestado de saúde emitido
por médico de sua confiança
autorizando sua permanência no
exercício das citadas atividades.

A proposta altera a reforma
trabalhista aprovada no ano
passado. Antes da mudança na
legislação, a CLT (Consolida-
ção das Leis do Trabalho) es-
tabelecia o afastamento da
mulher em qualquer grau de in-
salubridade – que varia entre
mínimo, médio e máximo – com
adicional em qualquer circuns-
tância. A reforma estabeleceu
que o afastamento passa a ser
automático apenas em grau má-
ximo de insalubridade e nos
demais casos, a gestante ou
lactante continuaria exercendo
o trabalho.

A alteração gerou polêmicas
durante o processo de discus-

são da reforma e foi retirada do
texto. Para contornar a lacuna, o
governo editou uma medida pro-
visória que tratava do tema, que,
no entanto, perdeu o efeito em
maio deste ano.

O projeto de lei aprovado
prevê que caberá à empresa pa-
gar o adicional de insalubridade
para a trabalhadora afastada. A
compensação para a empresa
virá no momento de recolher as
contribuições incidentes sobre
a folha de pagamento dos salá-
rios.

Segundo a relatora da pro-
posta, senadora Simone Tebet
(MDB-MS) a medida que dá au-
tonomia para a trabalhadora afas-
tar-se ou não pretende evitar a
discriminação em estabeleci-
mentos com atividades insalu-
bres, “o que poderia afetar a
empregabilidade da mulher, prin-
cipalmente quando se tratar de
empregada em idade reproduti-
va”.

“A referida opção da traba-
lhadora será tomada com a cons-
ciência de que ela não sofrerá
qualquer prejuízo em sua remu-
neração, caso opte por se afas-
tar de seu posto de trabalho. Ou
seja, a trabalhadora irá avaliar a
existência de outros fatores, que
não a perda do adicional em exa-
me, que recomendem a manuten-
ção do desempenho de labor in-
salubre”, justificou a senadora.
(Agencia Brasil)

Senado aprova PL que determina
notificação em caso de faltas escolares
O Senado aprovou na ter-

ça-feira (18) o projeto de lei que
determina a notificação imedi-
ata aos conselhos tutelares no
caso de as faltas escolares de
alunos dos ensinos fundamen-
tal ou médio ultrapassarem em
30% o percentual permitido na
Lei de Diretrizes e Bases da
Educação (LDB). A matéria se-
gue para sanção presidencial.

Atualmente, pais e respon-

sáveis são notificados somen-
te quando o número de faltas
ultrapassa o limite em 50%. Se-
gundo a LDB, o aluno não pode
ser aprovado caso tenha uma
quantidade de faltas superior
a 25% das horas-aula dadas no
ano letivo. A legislação também
estabelece que cada escola tem
a obrigação de acompanhar a
frequência de seus alunos du-
rante todo o ano letivo, de acor-

do com o planejamento esta-
belecido pela respectiva secre-
taria de Educação, notificando
os pais e o Conselho Tutelar
no caso de faltas reiteradas.

O projeto, originado na Câ-
mara, foi aprovado por meio de
acordo entre os senadores. A
autora da proposta, deputada
Keito Ota (PSB-SP), argumen-
ta que é necessário um acom-
panhamento mais rigoroso da

presença dos alunos nas esco-
las. Para ela, a redução do per-
centual de faltas necessárias
para que seja notificado o Con-
selho Tutelar resultará na re-
dução da repetência e evasão
escolar. “[Essa medida promo-
verá] uma intervenção mais
precoce do Poder Público, mi-
nimizando os prejuízos à apren-
dizagem”, avalia a deputada.
(Agencia Brasil)
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SINDAF/SP - SINDICATO DOS AUDITORES-FISCAIS
TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SINDAF/SP - Sindicato dos Auditores-Fiscais Tributários
do Município de São Paulo, Hélio Campos Freire, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o art. 14 do Estatuto, CONVOCA
os seus associados a comparecer em Assembleia Geral Extraordinária
a ser realizada, em primeira chamada, às 12 (doze) horas e 15 (quinze)
minutos, do dia 21 de dezembro de 2018, ou, em segunda chamada, às
12 (doze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, em sua sede, na
Avenida Doutor Vieira de Carvalho, 172, quinto andar, CEP 01210-010,
São Paulo - SP observando-se a seguinte Ordem do Dia: 1) Deliberar
sobre propostas da Administração; 2) Deliberar sobre ações a serem
tomadas pela categoria. São Paulo, 18 de dezembro de 2018. Hélio
Campos Freire - Presidente

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Processo 0221274-47.2011.8.26.0100. O Dr. Luiz
Antonio Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Ana
Paula Del Amonica Hasewaga, CPF 139.775.538-52 e Alexandre Hasewaga, CPF
111.541.718-50, que Construtora e Incorporadora Fresno S/A, ajuizou uma ação de
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 221.131,85 (09/2016), referente ao
débito do Instrumento Particular de Compra e Venda e Outras Avenças, firmado em 30 de
junho de 2004. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena
não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto dos direitos pessoais dos executados
e aluguéis devidos sobre o imóvel situado na Avenida Nossa Senhora do Sabará, 563,
apartamento 211, 21º andar, Edifício Martha Regina, registrado sob a matrícula nº 71.768,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.     B 18 e 19/12

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0086571-38.2018.8.26.0100) -
Processo Principal: 0157373-42.2010.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Elisa da Silva, CPF
232.848.938-90, que a Ação de Procedimento Comum, requerida Escola Domus Sapientiae
Ltda, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 52.465,81 (11/2018),
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais
cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de
ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523,
§§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua
impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.          B 18 e 19/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014870-97.2018.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Flávio Sakano, Roseli Sakano e Afrânio Sakano, Herdeiros de Taketo Sakano,
CPF 061.319.218-49 e a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
que Isaias Miguel Cordero Parra, CPF 906.527.708-00, ajuizou uma Ação de Usucapião,
Procedimento Comum, objetivando o domínio do veículo automotor marca Volkswagen,
modelo Fusca, ano de fabricação 1974, placa CJS-9843, renavam 358497280, alegando
o requerente a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, foi determinada
a CITAÇÃO por edital dos supramencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, contestem o feito, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 18 e 19/12

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, MÁRCIO NUNES RIBEIRO, brasileiro, solteiro,
maior, administrador, RG nº 21.931.998-4-SSP/SP, CPF nº 234.188.728-
75, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Rodeio nº 79, Vila
Aricanduva, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento
referente a 13 (treze) prestações em atraso, vencidas de 06/11/2017 a
06/11/2018, no valor de R$ 200.401,80 (duzentos mil, quatrocentos e
um reais e oitenta centavos), e respectivos encargos atualizado na
data de hoje no valor de R$205.086,54 (duzentos e cinco mil e oitenta
e seis reais e cinquenta e quatro centavos), que atualizado até 20/01/
2019, perfaz o valor de R$ 256.352,72 (duzentos e cinquenta e seis
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Avenida Lavandisca, nº 142,
apartamento nº 11, localizado no 1º andar, vaga tripla nº 01, tipo A,
composta pelos boxes nºs 58, 59 e 60, localizada no 1º subsolo,
armário nº 01, localizado no 1º subsolo, todos do Edifício Itapiranga,
em Indianópolis – 24° Subdistrito, objetos de “Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrados sob n° 3 nas matrículas nºs 105.451, 105.469
e 105.487. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 17 de dezembro de 2018. O Oficial.         18, 19 e 20/12/18

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, CARLOS ANTONIO DE PAULA MACHADO,
analista de sistemas, RG nº 7.899.620-X-SSP/SP, CPF nº 845.552.388-
34, e sua mulher LAURA OLIVEIRA MONTEIRO MACHADO, proprietária
de estabelecimento industrial, RG nº 8.004.122-SSP/SP, CPF nº
014.039.978-02, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital,
residentes na Avenida Doutor Altino Arantes nº 895, apartamento nº
102, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento referente
a 09 (nove) prestações em atraso, vencidas de 20/02/2018 a 20/10/
2018, no valor de R$46.169,79 (quarenta e seis mil, cento e sessenta
e nove reais e setenta e nove centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$47.311,94 (quarenta e sete
mil, trezentos e onze reais e noventa e quatro centavos), que atualizado
até 04/01/2019, perfaz o valor de R$61.613,35 (sessenta e um mil,
seiscentos e treze reais e trinta e cinco centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Doutor Diogo de Faria nº
1.226, apartamento nº 42, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do
Edifício Vivere, na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrada sob n° 5 na matrícula nº 73.895. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores
desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto
de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97,
após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 19
de novembro de 2018. O Oficial. 17, 18 e 19/12
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Tribunal De Justiça Do Estado De São Paulo - Foro de Guarulhos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
Processo nº 4018977-28.2013.8.26.0224. A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Porto Mendes, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a MP TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP, CNPJ 12.361.793/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de BRADESCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, visando o recebimento da quantia de R$
197.907,41 (cento e noventa e sete mil, novecentos e sete reais e quarenta e um centavos),
atualizada até junho/2017, representada pelo Contrato de Arrendamento Mercantil de nº
001330539-0, do veículo IVECO DAILY 35S14 HD CS, ano/modelo 2012/2012, Cor: Branca,
Placa: EWU2078, Chassi: 93ZC35A01C8436918, firmado entre as partes em 12/04/2012. En-
contrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze)
dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovado o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os Executados poderão requerer o
pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês. Não sendo localizados os Executados e decorrido o prazo deste, lhe será no-
meado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de outubro de 2018.

Rigouard Participações e Negócios S/A. - CNPJ 02.873.330/0001-17 - NIRE 35.300.158.857

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. acionistas a reunirem-se na sede social da sociedade, localizada na Rua Santa Isabel, nº 137, cj. 

21, São Paulo/SP, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 27/12/2018, às 14h00 horas, com o objetivo de, 

nos termos dos artigos 122, II e 143 da Lei nº 6.404/76, (i) destituir os atuais Diretores da Companhia, e (ii) designar seus novos 

Diretores para doravante exercer a administração. Por Ana Beatriz Vaccaro Borges, acionista e representante do Espólio de 

Sonia Maria Apparecida Vaccaro Borges, e Gilberto Rigouard Borges Junior, acionista, nesta data. (15, 18 e 19/12/2018)

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária EMGEA
– EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 02, Bloco B, Lote 18, Subloja, em Brasília – Distrito Federal,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.527.335/0001-13, INTIMA a fiduciante
NATALLIA SANTOS MARTINS, brasileira, solteira, maior, bancária, RG
nº 46.767.689-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 372.075.158-98, dada
como residente e domiciliada na Rua Ilha da Trindade, nº 855, Parque
Santa Madalena, podendo também ser encontrada na Avenida ou Rua
Henrique Schurig, nº 520, Casa 02, Condomínio Residencial Henrique
Schurig, no 38º Subdistrito – Vila Matilde, ambos nesta Capital, para
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 -
Jardim Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme
planilhas de débito, acrescida de juros e encargos, que se vencerem,
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado
sob nº 154.789, neste Registro, em favor da fiduciária. 17, 18 e 19/12

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras condensadas da Sociedade, referentes aos exercícios findos em 31/12/2017 e de 2016. A Diretoria

HM1 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 17.707.220/0001-52

Relatório da Diretoria

Balanços patrimoniais levantados em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Nota Reapresentado Reapresentado
Ativo explicativa 2017 2016 2017 2016
Circulante  36.400  37.912  154.619  223.279
Caixa e equivalentes
de caixa 3  32.619  10.498  38.390  28.592

Contas a receber 4  -  -  42.286  102.658
Imóveis a comercializar 5  -  -  69.843  88.934
Tributos a recuperar  367  158  789  566
Tributos diferidos 11.b  -  - 91 82
Dividendos a receber  -  27.256  -  -
Redução de investimento
a receber 3.214  -  -  -

Outros créditos  200  -  3.220  2.447

Não circulante 78.282  129.084  11.092  11.161
Contas a receber 4  -  -  11.048  11.158
Investimentos 6  78.238  129.084  -  -
Imobilizado 44  -  44  3

Total do ativo  114.682  166.996  165.711  234.440

Controladora Consolidado
Passivo e Nota Reapresentado Reapresentado
Patrimônio Líquido explicativa 2017 2016 2017 2016
Circulante 31.388  31.526  80.404  91.523
Empréstimos e financiamentos 7  -  -  -  21.928
Fornecedores  46  3  8.494  9.487
Obrigações trabalhistas
e tributárias  20  4  271  843

Imposto de renda e
contribuições a recolher  18  -  668  -

Adiantamento de clientes 9  -  -  -  2.288
Provisão para contingencias 10  -  -  24.150  40.754
Provisões para garantias  -  -  3.829  2.347
Impostos diferidos 11.b  -  -  2.570  2.333
Contrato de mútuo  -  -  -  341
Outras obrigações  -  -  10.174  8.071
Provisão para perda
com investimento 6  1.055  28.388  -  -

Dividendos a pagar 12.c  2.249  3.131  2.249  3.131
Redução de capital a pagar 12.a  28.000  -  28.000  -
Não circulante -  -  2.013  7.447
Provisões para garantias  -  -  -  4.810
Impostos diferidos 11.b  -  -  2.013  2.637
Patrimônio líquido  83.294  135.470  83.294  135.470
Capital social 12.a  73.396  156.055  73.396  156.055
Reserva legal 12.b  3.148  2.674  3.148  2.674
Reserva de lucros 12.b  6.750  -  6.750  -
Prejuízos acumulados  -  (23.259)  -  (23.259)
Total do passivo e
patrimônio líquido 114.682  166.996  165.711  234.440

Controladora Consolidado
Nota 2017 2016 2017 2016

Receita líquida 13  -  -  26.043  15.148
Custos dos imóveis vendidos 14  -  -  (27.110) (20.720)
Prejuízo bruto  -  -  (1.067)  (5.572)
(Despesas) receitas operacionais
Gerais e administrativas 15  (2.351)  (208)  (3.623)  (208)
Despesas com pessoal  (398)  -  (398)  -
Comerciais 16  -  -  (4.262)  (7.726)
Depreciações e amortizações  -  (85)  (1)  (1)
Despesas tributárias  (7)  -  (335)  (120)
Equivalência patrimonial 6  11.410  (80.357)  -  (103.558)
Provisão para perdas em
investimentos  -  -  -  -

Dividendos desproporcionais
por participações societárias 6.a  -  46.255  -  46.255

Demonstrações de Resultados Abrangentes - Exercícios
findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro/ (Prejuízo) Líquido do
exercício  9.472  (23.259)  9.472  (23.259)

Outros componentes do resultado
abrangente  -  -  -  -

Total do resultado abrangente
do exercício  9.472  (23.259)  9.472  (23.259)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)(Em milhares de Reais)
Reserva de lucros

Capital Reserva Reserva de Lucro/ Prejuizos Patrimônio
Nota social legal retenção de lucros acumulados  líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2015 155.865  2.674  32.723  -  191.262
Aumento de capital em 10 de maio de 2016  190  -  -  -  190
Dividendos pagos  -  -  (29.592)  -  (29.592)
Prejuízo líquido do exercício  -  -  -  (23.259)  (23.259)
Dividendos provisionados  -  -  (3.131)  -  (3.131)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 - Reapresentado  156.055  2.674  -  (23.259)  135.470
Redução de capital 12.a  (59.400)  -  -  -  (59.401)
Redução de capital por absorção de prejuízo 12.a  (23.259)  -  -  23.259  -
Lucro líquido do exercício  -  -  -  9.472  9.472
Destinações:
 Reserva legal 12.b  -  474  -  (474)  -
 Dividendos mínimos obrigatórios 12.c  -  -  -  (2.249)  (2.249)
 Reservas de lucro 12.b  -  -  6.750  (6.750)  -
Saldo em 31 de dezembro de 2017 73.396  3.148  6.750  -  83.294

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Fluxos de caixa das
atividades operacionais
Resultado do exercício antes do
imposto de renda e contribuição  9.472  (23.259)  11.035  (22.900)

Ajustes para conciliar o resultado
às disponibilidades geradas pelas
atividades operacionais

Depreciação e amortização  -  -  1  1
Resultado de equivalência
patrimonial  (11.410)  80.357  -  103.558

Deságio em permuta  -  (11.071)  -  (11.071)
Reversão de perdas estimadas em
créditos de liquidação duvidosa  - -  (7.128)  (31.153)

Perdas estimadas em créditos de
liquidação duvidosa  -  -  5.558  7.128

Impairment de estoque de imóveis  -  -  -  11.700
Juros provisionados  -  -  103  92
Provisão para garantias  -  -  -  (865)
Reversão de provisão para contingências  -  -  (13.218)  (20.719)
Dividendos desproporcionais
provisionado e não pago  -  (46.255)  -  (46.255)

Variações nos ativos e passivos
(Aumento) redução em contas a receber  -  -  62.052  29.181
(Aumento) redução nos Imóveis
a comercializar  -  -  19.091  10.353

(Aumento) redução em tributos a
recuperar  (209)  (21)  (223)  (53)

(Aumento) redução em outros créditos  (200)  -  (773)  (158)
(Aumento) redução em contratos
de mútuos  -  (341)  (253)

Aumento (redução) em impostos diferidos  -  -  (396)  (619)
Aumento (redução) em fornecedores  44  (1)  (993)  4.434
Aumento (redução) em adiantamento
de clientes  -  -  (2.288)  (452)

Aumento (redução) em obrigações
trabalhistas e tributárias  37  4  96  365

Aumento (redução) em provisão para
garantia  -  -  (3.328)  -

Aumento (redução) em contingência  -  -  (3.386)  -
Aumento (redução) em outras obrigações  -  -  2.103  (375)
Caixa proveniente (aplicados nas)
atividades operacionais  (2.266)  (246)  67.965  31.029

Impostos Pagos  -  -  (1.563)  (911)
Juros Pagos  -  -  (103)  -
Caixa líquido proveniente (aplicados
nas) atividades operacionais  (2.266)  (246)  66.299  30.118

Fluxos de caixa das atividades
de investimentos

Aquisição de bens do ativo imobilizado  (44)  -  (42)  -
(Aumento) redução de investimento  28.695  -  -  -
Caixa líquido advindo das controladas  -  -  -  25.001
Recebimento de dividendos  30.267  50.999  -  19.999
Caixa líquido proveniente nas
atividades de investimentos  58.918  50.999  (42)  45.000

Fluxos de caixa das atividades
de financiamentos

Pagamentos de empréstimos  -  -  (21.928)  (7.182)
Aumento de capital social  -  190  -  190
Redução de capital  (31.400)  -  (31.400)  -
Dividendos pagos  (3.131)  (40.500)  (3.131)  (40.500)
Caixa líquido aplicado nas
atividades de financiamentos  (34.531)  (40.310)  (56.459)  (47.492)

Aumento (redução) líquido de
caixa e equivalentes de caixa  22.121  10.443  9.798  28.537

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  10.498  55  28.592  55
No fim do exercício  32.619  10.498  38.390  28.592
Aumento (redução) líquido de
caixa e equivalentes de caixa  22.121  10.443  9.798  28.537

Controladora Consolidado
Nota 2017 2016 2017 2016

Outras receitas/(despesas)
operacionais, líquidas 17  (3)  11.071  17.249  47.093

Lucro/ (Prejuízo) operacional
antes do resultado financeiro 8.651  (23.324)  7.563  (23.837)

Resultado financeiro  821  65  3.472  937
Receitas financeiras 18  899  69  3.747  1.104
Despesas financeiras 18  (78)  (4)  (275)  (167)

Lucro/ (Prejuízo) antes do imposto
de renda e da contribuição social 9.472  (23.259)  11.035  (22.900)

Imposto de renda e contribuição social:
Correntes 11. a  -  -  (2.608)  (911)
Diferidos 11. a  -  -  1.045  552

Lucro/ (Prejuízo) líquido
do exercício  9.472  (23.259)  9.472  (23.259)

Demonstrações de resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas

das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Sociedade.

Julio Fernando Guerra

Diretor

Ronoaldo Figueredo Delgado

CRC: 1SP 257949 / O-0 - Contador

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação da executada MARGARETE JACINTO (CPF nº
107.336.068-73), bem como para identificação do credor CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF. O Dr.
Leandro de Paula Martins Constatnt, MM Juiz de Direito da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da
Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da
ação de Execução DE Titulo Extrajudicial, ajuizada por CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS, Processo n°
1073310-57.2016.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras
expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio
eletrônico, e presencial, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo
Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das
normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 18/02/2019 às 13:30 horas e
término dia 21/02/2019 às 13:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 21/02/2019 às 13:31 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 25/03/2019, às 13:30 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a
arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não se trade de
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde
o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa
dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances
poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial, ou de forma
presencial na Rua Tabatinguera, 140, 11º andar, sala 1.114, centro/SP. Correrão pôr conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência,
incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-
rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional.
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro)
horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito
judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e
da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição
do bem: os direitos sobre o Apartamento tipo 55, localizado no 5º pavimento da Torre 4 do Condomínio Neo
Ipiranga, situado na Rua Vergueiro nº 8.424, na Saúde, 21º subdistrito, com a área privativa real de 47,8400m²,
área comum real de divisão proporcional de 23,5139m², área comum real de divisão não proporcional de
8,4000m², perfazendo a área total de 79,7539m² a fração ideal no terreno de 0, 265366%, cabendo-lhe o direito
de uso de 01 vaga de garagem situada no pavimento térreo, indeterminada, sujeito ao uso de manobrista.
Contribuinte nº 049.060.0106-8, objeto da matricula 173.664 do 14º CRI/SP.  Avaliação R$ 305.000,00 (07/
2018), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
Consta do R. 8/173.664 hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal – CEF. Conforme Av. 9/173.664 consta
penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II,
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre da avaliação. A publicação deste Edital supre
eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não
consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da
Lei. São Paulo/SP, 14 de dezembro de 2018. Leandro de Paula Martins Constatnt – Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0075393-76.2010.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NIVALDO ARNOLDI FILHO,
CPF 006.579.158-40, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 37.888,83 (setembro/2010), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2006. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de outubro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1062453-18.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato
de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sonia da Silva Garcia, RG 30.865.416-7, CPF
033.278.757-58, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda, objetivando a cobrança de R$ 26.039,89 (junho/2017), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2013. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0063483-68.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA SCHMIDT
RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO CESAR COVOLATO, RG 98005194,  CPF 064.714.238-
45, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SISTEMA INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SINEC LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 3.058,04 (julho/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0020666-
57.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação
indisponível >> Exequente: Pedro Lopes Arná Executado: Carlos Alberto Fontes Dias e outros 2ª Vara Cível
da Comarca da Capital /SP 2º Oficio Cível Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0020666-
57.2016.8.26.0100. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
da Capital - SP, na forma da lei, etc... Faz saber a CARLOS ALBERTO FONTES DIAS – CPF 053.339.928-
94 que PEDRO LOPES ARNÁ move uma ação em fase de Cumprimento de Sentença, referente a ação
reparatória a título de danos materiais, devidamente atualizados. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito
de R$ 999.083,75 (novecentos e noventa e nove mil e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), mais
custas finais ao Estado, no valor de R$9.990,83 (nove mil novecentos e noventa reais e oitenta e três centavos),
(artigo 4º, III, da Lei 11.608/03), devidamente corrigido, até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2018. 18 e 19/12

Processo 1034838-61.2014.8.26.0001-Monitória-Espécies de Contratos-Ensino Supletivo Aliado Ltda.-Desse modo,por meio desta 
decisão que servirá como EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, FAÇO SABER à ANKARA BEATRIZ GOMES TRIFLER, que, por 
este Juízo, tramita uma ação monitória visando à cobrança do débito de R$5.841,92 (atualizado até dezembro/2014), relativo à 
prestação de serviços escolares ao seu filho Israel. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO 
por EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, efetue o pagamento da 
quantia especificada na inicial, devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do art. 701, do CPC. Outrossim, em caso de pagamento no 
prazo assinalado, ficará isenta do pagamento de custas processuais. Na hipótese de não cumprimento do mandado ou ausência 
de oferecimento de embargos, haverá constituição do título executivo judicial de pleno direito, independentemente de qualquer 
formalidade. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.Cumpra-se. São Paulo, 19 de outubro de 2018.          [18,19] 

 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº  0039156-62.2018.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de SãoPaulo, Dr. EURICO LEONEL PEIXOTO
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a JOSEPH MARZIAN, CPF 700.595.441-63, e a
HELENA SORIANO ALVARENGA,  RG 45.938.151-9, CPF 362.692.958-23, que por este Juízo,
tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE  SENTENÇA , movida por MARTHA MOREIRA
CASIMIRO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL , para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$12.612,82,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indi-
cado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua IMPUGNAÇÃO . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2018.

18 e  19/12

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 4ª VARA CÍVEL - Avenida das Nações
Unidas, 22939 - Torre Brigadeiro - 11º andar - sala 17 - Vila Almeida - CEP
04795-100 -  Fone:  11  -  5541.8425 -  São Pau lo-SP -  E-mai l :
stoamaro4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 1021373-74.2017.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de SãoPaulo, Dr. RENATO DE ABREU PERINE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JANIEL TADEU DOS SANTOS LTDA. ME
(CNPJ 15.471.380/0001-10), que CARLOS ROBERTO LEMES DE LUCENA lhe
move ação MONITÓRIA para cobrança de R$8.482,11 (abril/2017), mais atuali-
zação e acréscimos legais, débito este representado por três cheques sacados
contra o Banco Itaú, agência 0237, c/c 06219-5, não compensados, os quais
perderam a força executiva. Estando o reqdo. em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, PAGUE o DÉBITO ATUAL (isento de custas e honorários) ou OFEREÇA
EMBARGOS, sob pena de ficar constituído de pleno direito o TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que
não havendo manifestação será nomeado Curador Especial. Seráo presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2018.

18  e  19/12

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078988-53.2016.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney da Silva
Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de Darcio Bertocco, representado pelo inventariante Darcio
Henrique Bier Bertocco, RG 5073631391, CPF 010.112.980-74, eventuais herdeiros ou sucessores, e a Sandra
Maria Esper, RG 9686187, CPF 023.244.268-11, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Condomínio Edifício Beatriz, objetivando a cobrança de R$ 30.147,65 (agosto/2018), oriunda do
inadimplemento das despesas condominiais do apto. 31, do condomínio autor. Esgotadas todas as tentativas de
citação pessoal dos réus, foi deferida a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, efetuarem o pagamento integral da dívida atualizada, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto procedido sobre o apto. 31, localizado no 3º andar, do Edifício Beatriz, situado na Al. Campinas,
nº 1.521, 28º Subdistrito – Jd. Paulista, com área total de 95,79m², matrícula nº 85.767 do 4º CRI desta Capital,
ficando a parte executada nomeada depositária do referido bem. Convertido, passara a fluir, automaticamente,
o prazo de 15 dias para oferecer embargos, podendo, neste prazo requerer seja admitido o parcelamento do
débito, nos termos do art. 916, do CPC. Da penhora efetuada, fica igualmente intimada Maria Lúcia Jornalo, CPF
251.021.548-50, em decorrência da caução registrada na Av.4, da matrícula 85.767 do 4º CRI desta Capital,
podendo, no prazo legal, alegar o que for a bem de seus direitos. Pelo presente, fica ainda intimada a executada
Sandra Maria Esper da penhora efetuada, via Bacenjud, sobre a quantia de R$ 520,53 (art. 854, § 3º, do CPC).
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2018.

18 e 19.12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018028-05.2014.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro
Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ GOMES JÚNIOR, CPF 112.460.698-06, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte do Banco Itaú Veículo S/A, atual denominação
do Banco Fiat S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo Siena (FL) Fire (Celebration), cor vermelha, ano/modelo
2007/2008, placa APO 8023, chassi 9BD17206G83390746, apreendido em 01.12.2016, haja vista o inadimplemento
da cédula de crédito bancário nº 62410-162577837. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade da dívida pendente,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 29 de novembro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1038164-18.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Compromisso Exequente: Marcos Le Pera Executado: Sanderlei Santos Sapucaia EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1038164-18.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Sanderlei Santos Sapucaia, CPF 134.221.638-59, RG 19.858.528-7, que lhe foi
proposta uma ação de execução de título extrajudicial por parte de Marcos Le Pera, alegando em síntese que
foi firmado com o réu uma confissão de dívida para devolução de valores que se apropriou indevidamente
pertencentes ao autor, deixando de quitar o contrato na data de seu vencimento. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2018. 18 e 19/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1009080-50.2014.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível de Pinheiros/SP. Faz saber a Absoluto Comercio e Instalação de Moveis Ltda CNPJ 10.536.058/0001-08 e 
Abs Comercio e Instalação de Moveis Ltda CNPJ 10.536.102/0002-60, que Sonia Regina Guerra Camargo ajuizou ação 
comum, objetivando seja julgada procedente, declarando a rescisão dos contratos firmados, condenando solidariamente 
as rés ao ressarcimento dos valores pagos pela requerente no importe de R$62.400,00, alem da multa contratual no valor 
de R$7.800,00, condenando ainda ao ressarcimento pelos danos morais sofridos, bem como ao pagamento de custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Estando as rés em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para 
que em 15 dias a fluir do prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                            [19,20] 



São Paulo, quarta-feira, 19 de dezembro de 2018 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FEENIX4T PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 26.210.970/0001-05 - NIRE 35.230.092.488

3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA
Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados: (a) Eduardo Casasanta Marini, CPF 043.355.796-67, RG 12.261.923; (b) Antônio Donizete Lopes Bob, CPF 085.329.288-46, CNH 01149525872; e (c) Vaner Be-
nedito Soares da Silva, CPF 072.694.318-50, RG 17.176.801-2; únicos sócios da sociedade empresária limitada Feenix4t Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua George Ohm, n.º 206, Bloco B, 10º andar, Conjunto 103, sala 01, Bairro Cidade Monções, CEP 04576-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 
26.210.970/0001-05 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados e registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.230.092.488, em sessão de 21/09/2016 (“Sociedade”); têm entre si justo e acordado deliberar o dispos-
to a seguir, nos termos e para fins dos artigos 1.072 e 1.113 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), observados os seguintes termos e condições: 1. Transformação da Sociedade em Sociedade Anônima: 
1.1. Resolvem os sócios, por unanimidade de votos, transformar o tipo jurídico da Sociedade, passando de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, nos termos e condições a seguir estabelecidos. 1.2. Em virtu-
de da deliberação acima, os sócios decidem alterar a denominação social da Sociedade para Feenix4t Participações S.A. 1.3. Os atuais quotistas da Sociedade, quais sejam, (i) Eduardo Casasanta Marini, acima qualificado; 
(ii) Antônio Donizete Lopes Bob, acima qualificado; e (iii) Vaner Benedito Soares da Silva, acima qualificado, passarão à qualidade de acionistas, e as quotas atualmente em tesouraria serão transformadas em ações em 
tesouraria de emissão da Sociedade. Nesse sentido, o Anexo I ao presente instrumento contém a relação completa dos acionistas da Sociedade e das ações em tesouraria, com a indicação da quantidade de ações resultante da 
transformação ora aprovada. 1.4. Os sócios consignam que o atual valor do capital social da Sociedade, no montante equivalente a R$ 1.200.000,00, permanecerá inalterado. 1.5. Resolvem os sócios aprovar a conversão da 
totalidade das 1.200.000 quotas de R$ 1,00 cada uma, representativas da totalidade do capital social da Sociedade, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas, em 200.000 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, atribuídas aos sócios (na qualidade de acionistas) na proporção das suas atuais e respectivas participações no capital social da Sociedade, observado que as ações resultantes da conversão das quotas que estavam 
em tesouraria assim permanecerão, conforme segue: Acionista: Eduardo Casasanta Marini, Número de Ações: 50.000, % do capital social: 33,33%; Antônio Donizete Lopes Bob, 50.000, 33,33%; Vaner Benedito Soares da 
Silva, 50.000, 33,33%; Ações em Tesouraria, 50.000, 0,00%; Total: 200.000, 100,00%. 1.5.1. Consignar que, através da conversão da totalidade das quotas de emissão da Sociedade em ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, nos termos do item 1.5 acima, foram cumpridos os requisitos preliminares previstos no artigo 80 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/As”). 2. Composição da Diretoria e Eleição de Diretores: 2.1. 
Resolvem os sócios que Sociedade será administrada por uma Diretoria, a qual será composta por, no mínimo 2 e, no máximo 5 diretores, acionistas ou não, todos residentes no País e eleitos para um mandato unificado de 3 
anos, permitida a reeleição. 2.2. Os sócios decidem eleger, como Diretores da Sociedade, para um mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição, as seguintes pessoas: (a) Antônio Donizete Lopes Bob, CPF 
085.329.288-46, CNH 01149525872, que ocupará o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (b) Vaner Benedito Soares da Silva, CPF 072.694.318-50, RG 17.176.801-2, que ocupará o cargo de Diretor sem designação 
específica da Companhia. 2.2.1. Com base nas informações recebidas pela administração da Sociedade, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos sócios que os Diretores ora eleitos estão em condições de firmar, sem 
qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no §4º do artigo 147 da Lei das S/As. 2.2.2. Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de 30 dias contados da presente data, 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado em livro próprio. 3. Conselho Fiscal: 3.1. Resolvem os sócios que o Conselho Fiscal da Sociedade será instalado somente nos exercícios sociais em que houver 
pedido dos acionistas da Sociedade para a sua instalação, nos termos previstos na legislação aplicável. 3.1.1. As regras e procedimentos aplicáveis à composição, à competência, às atribuições e ao funcionamento do Conselho 
Fiscal observarão o disposto na Lei das Sociedades Ações, conforme aplicável. 3.2. Para os fins do disposto no item 3.1 acima, os sócios decidem consignar que não houve pedido de instalação do Conselho Fiscal da Sociedade 
para o exercício social corrente. 4. Estatuto Social: 4.1. Tendo em vista as deliberações acima tomadas, os sócios aprovam, por unanimidade de votos, o Estatuto Social que passará a reger a Sociedade, o qual, lido e rubricado 
por todos, passa a fazer parte do presente instrumento na forma do Anexo II. 5. Remuneração da Administração: 5.1. A remuneração global da administração da Sociedade para o exercício social corrente será fixada opor-
tunamente, observado o disposto no Estatuto Social que passa a reger a Sociedade, conforme disposto no item 4.1 acima. 6. Jornais de Grande Circulação para Publicações Legais: 6.1. Decidem os sócios consignar que os 
jornais de grande circulação a serem utilizados pela Sociedade para as publicações determinadas pela Lei das S/As, quando necessárias, serão o Diário Oficial do Estado de São Paulo e o jornal de grande circulação denominado 
“O Dia”. 7. Formalidades Remanescentes 7.1. Os Diretores ora eleitos ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes relativas à transformação da Sociedade e à atualização dos registros pertinentes perante os 
órgãos competentes. E, por estarem assim justos e contratados, assinaram o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, perante 2 testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. São Paulo, 16/05/2018. Sócios/
Acionistas: Eduardo Casasanta Marini; Antônio Donizete Lopes Bob; Vaner Benedito Soares da Silva. Diretores eleitos: Antônio Donizete Lopes Bob; Vaner Benedito Soares da Silva. Advogada: Gabriela Bonfim 
de Almeida Braga, OAB/SP 330.259. JUCESP NIRE S/A nº 3530051697-4; JUCESP nº 253.285/18-5 em 28/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Estatuto Social: Por transformação da Feenix4T Participações 
Ltda., sociedade empresária limitada, com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE: 35.230.092.488. Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1. A FEENIX4T PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e será regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe são aplicáveis, em especial 
pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S/As”). Artigo 2. A Companhia tem sua sede social e foro legal na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua George Ohm, n.º 206, Bloco B, 10º 
andar, Conjunto 103, sala 01, Bairro Cidade Monções, CEP 04576-020, podendo abrir filiais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3. 
A Companhia tem por objeto social a participação no capital social de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou exterior. Artigo 4. 
O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 1.200.000,00, dividido em 200.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas. §1º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante 
do condomínio ou da comunhão. §2º. A titularidade das ações de emissão da Companhia presume-se pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia. §3º. A transferência das ações 
nominativas opera-se por termo lavrado no livro de “Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. §4º. A transferência das ações no-
minativas em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, somente se fará mediante averbação no livro de “Registro de Ações Nomi-
nativas”, à vista de documento hábil, que ficará em poder da Companhia. §5º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida no livro de “Registro 
de Ações Nominativas” e no livro de “Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, se levada a efeito em violação ao presente Estatuto Social ou a Acordos de Acionistas firmados pelos acionistas da Companhia e devida-
mente arquivados na sede social. §6º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. §7º. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações a serem emitidas em aumentos de capital proporcional-
mente ao número de ações que possuírem, nos termos do artigo 171 da Lei das S/As. Exceto se de outra forma aprovado pelos acionistas da Companhia, nos termos do Artigo 9º, §2º, item (vi), abaixo, pelo menos 90% do preço 
de emissão de novas ações emitidas pela Companhia deverá ser destinado à conta de reserva de capital da Companhia, destinando-se o valor do preço de emissão remanescente à formação do capital social da Companhia. Ca-
pítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 6. A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 
132 da Lei das S/As, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a legislação aplicável assim exigirem. §1º. As Assembleias Gerais deverão ser realizadas durante o horário comercial, na sede 
da Companhia, salvo se de outra forma acordado entre os acionistas. §2º. As Assembleias Gerais serão convocadas, tanto em primeira quanto em segunda convocação, seguindo as competências e as formalidades de publicação 
e divulgação dispostas na Lei das S/As. Uma cópia dos respectivos editais deverá ser encaminhada, por correio eletrônico (e-mail), a todos os acionistas, do qual deverá constar, também, o número de conexão (dial-in) para que 
os acionistas possam optar por participar por meio de conferência telefônica ou videoconferência, conforme aplicável. §3º. Ficarão dispensadas as formalidades de convocação aqui previstas para as Assembleias Gerais a que 
comparecerem todos os acionistas, as quais serão consideradas regulares e validamente instaladas. Artigo 7. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais serão instaladas, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de direitos de voto em número suficiente para aprovação das matérias objeto da ordem do dia e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que repre-
sentem qualquer participação no capital social da Companhia. §1º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou por quem este vier a indicar, e, na ausência do Diretor Presidente e da pessoa por ele indica-
da, os acionistas presentes na Assembleia Geral indicarão, por maioria de votos dos acionistas presentes, quem será o presidente da respectiva assembleia. O presidente da assembleia deverá nomear um dos presentes para atuar 
na qualidade de secretário, sendo que a mesa será responsável por anotar as discussões e deliberações em atas. §2º. Qualquer acionista poderá participar das Assembleias Gerais pessoalmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a identificação dos participantes e sua interação em tempo real, sendo que tal participação será considerada como se o acionista estivesse pessoalmente presente na As-
sembleia Geral. §3º. Os acionistas que participarem remotamente da Assembleia Geral deverão confirmar seus votos por correio eletrônico (e-mail) enviado ao presidente da Assembleia Geral na data da assembleia. Em seguida, 
referidos acionistas deverão assinar as respectivas atas e entregá-las à Companhia dentro de 15  dias contados da data de seu recebimento. Artigo 8. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 
deliberações em Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto favorável da maioria simples dos acionistas presentes à Assembleia Geral (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 50%  das ações com 
direito a voto presentes à Assembleia Geral, mais 1 ação com direito a voto presente à Assembleia Geral), não se computando votos em branco, nos termos do artigo 129 da Lei das S/As. Parágrafo Único. Compete ao presiden-
te e ao secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento dos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação a tais acordos e, conforme o caso, considerando o 
voto dado pelo(s) acionista(s) prejudicado(s), como descrito no artigo 118, §§8º e 9º, da Lei das S/As. As eventuais deliberações das Assembleias Gerais em desacordo com os Acordos de Acionistas arquivados na sede da Com-
panhia serão nulas de pleno direito. Artigo 9. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, e observado os quóruns de aprovação estabelecidos na legislação vigente e neste Estatuto Social, compete à Assembleia Geral 
deliberar sobre as matérias previstas neste Artigo 9º, observado o quanto disposto nos Parágrafos abaixo. §1º. A aprovação das matérias abaixo arroladas exigirá o voto favorável de acionistas titulares de ações da Companhia 
representativas de 50%  do capital social votante mais 1 ação com direito a voto de emissão da Companhia, reunidos em Assembleia Geral: (i) realização de operações de cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou 
combinação de negócios similares que envolvam somente a Companhia e suas subsidiárias, e que ultrapassem, por meio da realização de uma ou mais operações sucessivas, valores superiores a R$ 10.000.000; (ii) cancelamen-
to de ações da Companhia mantidas em tesouraria; (iii) distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio pela Companhia, incluindo a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares; (iv) aprovação de planos 
de opção de compra de ações (stock options) da Companhia e/ou de suas subsidiárias, cujas opções confiram aos participantes direitos de aquisição sobre um número de ações que não exceda o limite de 6%  do total de ações de 
emissão da Companhia. §2º. A aprovação das matérias abaixo arroladas exigirá o voto favorável de acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 70%  do capital social votante da Companhia, reunidos em As-
sembleia Geral: (i) aumento de capital social e emissão de novas ações da Companhia; (ii) redução de capital social da Companhia; (iii) realização de operações de cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou combinação 
de negócios similares que envolvam a Companhia e/ou seus ativos relevantes e terceiros; (iv) abertura de capital da Companhia e/ou listagem de seus valores mobiliários em qualquer bolsa de valores ou mercado de balcão 
organizado; (v) resgate, amortização, recompra, grupamento ou desdobramento de ações de emissão da Companhia; e (vi) destinação do preço de emissão de novas ações da Companhia de forma diferente do previsto no §7º 
do Artigo 5º deste Estatuto Social. §3º. A aprovação das matérias abaixo arroladas exigirá o voto favorável de acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 100% do capital social votante da Companhia, reunidos 
em Assembleia Geral: (i) alteração do estatuto social da Companhia que implique em: (a) modificação das regras de composição, convocação, funcionamento e/ou competência da Diretoria e/ou da Assembleia Geral da Compa-
nhia; (b) modificação do dividendo mínimo obrigatório ou da política de distribuição de dividendos; ou (c) alteração relevante do objeto social da Companhia ou de qualquer subsidiária, sendo certo que não serão consideradas 
relevantes (e, portanto, não dependerão de aprovação por maioria qualificada) as modificações para incluir atividades complementares ou correlatas às atividades já contempladas no objeto social da Companhia; (ii) alteração 
das características, direitos ou vantagens de uma ou mais classes de ações de emissão da Companhia ou criação e emissão de ações preferenciais pela Companhia; (iii) transformação do tipo societário da Companhia; (iv) disso-
lução ou liquidação da Companhia, nomeação e destituição de liquidantes, cessação do estado de liquidação da Companhia, ou apresentação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (v) quaisquer 
matérias que possam afetar adversamente a quitação de qualquer dívida adquirida pela Companhia em valor superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); (vi) conversão de ações em outras classes ou 
espécies de ações e que não estejam previstas no Estatuto Social como hipóteses de conversão automática; e (vii) aprovação de planos de opção de compra de ações (stock options) da Companhia e/ou de suas subsidiárias, cujas 
opções confiram aos participantes direitos de aquisição sobre um número de ações que exceda o limite de 6% (seis por cento) do total de ações de emissão da Companhia. Capítulo IV: Administração: Disposições Gerais Arti-
go 10. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e por este Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia ou caução para o exercício de suas funções. 
§1º. Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, permanecen-
do em seus respectivos cargos até a posse de seus respectivos sucessores. §2º. A Assembleia Geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos Diretores. Diretoria Artigo 11. A Diretoria é o órgão de gestão e repre-
sentação da Companhia, competindo-lhe exercer as atribuições que a lei, o Estatuto Social e a Assembleia Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à gestão corrente dos 
negócios e atividades sociais. Artigo 12. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5   membros, residentes e domiciliados no Brasil, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente e os 
demais Diretores sem designação específica, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral da Companhia, para um mandato unificado de 3  anos, permitida a reeleição, sem limite de mandatos. Os Diretores deverão permanecer 
em seus cargos até a posse de seus substitutos. Artigo 13. Sem prejuízo de outras atribuições e competências previstas em lei, a Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social, por 
mais especiais que sejam, bem como a transigir e consentir em nome da Companhia, exceto com relação aos assuntos cuja deliberação incumbe à Assembleia Geral, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. 
Artigo 14. Como órgão executivo e de representação da Companhia, caberá à Diretoria a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais 
e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a assinatura de contratos e acordos. A competência para representação da Companhia será sempre exercida mediante a assinatura de (i) 2 (dois) Diretores, 
agindo em conjunto; (ii) 1 Diretor em conjunto com 1  procurador devidamente constituído na forma do §1º abaixo, ou (iii) 2  procuradores devidamente constituídos na forma do §1º abaixo, agindo em conjunto. §1º. As procu-
rações outorgadas pela Companhia serão assinadas por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto. Os mandatos concedidos por meio das procurações deverão especificar os poderes outorgados e ter um prazo de validade determi-
nado, que não poderá exceder 1 ano, salvo aquelas para fins judiciais (ad judicia) ou para representação em processos administrativos. §2º. Na hipótese de a outorga de poderes de representação ter por objeto a prática de atos 
que dependam de autorização da Assembleia Geral, a efetiva prática dos atos ficará expressamente condicionada à obtenção da pertinente autorização. Artigo 15. A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reu-
nir-se, sempre que necessário, a critério de qualquer Diretor. §1º. As reuniões da Diretoria serão convocadas por meio de carta registrada, e-mail ou carta entregue em mãos aos Diretores com 5 (cinco) dias de antecedência, 
instalando-se com a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria, sendo as deliberações tomadas pela unanimidade dos presentes. §2º. Fica dispensada de convocação a reunião da Diretoria em 
que todos os membros estejam presentes. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 16. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, quando solicitado pelos acionistas nos termos da Lei das S/As, 
e composto por, no mínimo, 3   e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá os 
poderes e as funções que lhe confere a Lei das S/As. §1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos median-
te termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. Capítulo VIII: Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 17. O 
exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras pela Diretoria, com observância 
das prescrições legais. §1º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribui-
ção de dividendos intermediários ou intercalares. §2º. As demonstrações contábeis da Companhia estarão sujeitas à auditoria anual por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, escolhidos pela 
Assembleia Geral, dentre: (i) PricewaterhouseCoopers; (ii) Deloitte Touche Tohmatsu; (iii) KPMG; (iv) Ernst & Young; (v) BDO; ou (vi) Grant Thorton. Artigo 18. Observado o disposto em Lei (inclusive, mas sem limitação, na Lei das 
S/As e, em especial, em seu artigo 202 e seguintes), o lucro líquido da Companhia, conforme apurado em qualquer exercício social, terá a seguinte destinação: (i) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela Companhia, 
se houver; (ii) a parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada para a constituição da reserva legal, a qual não poderá exceder o montante de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, 
observado que será dispensada a sua constituição no exercício em que, somada ao montante das reservas de capital da Companhia, o saldo da reserva legal exceder 30% (trinta por cento) do capital social; (iii) uma parcela do 
lucro líquido será destinada à formação de reserva para contingências efetivamente apontadas como prováveis pelos auditores independentes da Companhia e confirmadas pelo Conselho Fiscal, se instalado, cuja constituição 
será devidamente aprovada em Assembleia Geral da Companhia, observado que a Assembleia Geral deverá sempre evitar qualquer ressalva por parte do auditor em suas demonstrações financeiras; (iv) a parcela corresponden-
te a 0,01% do lucro líquido do exercício, ajustado com base nas deduções previstas nos itens (i) a (iii) acima e no acréscimo das importâncias decorrentes da eventual reversão da reserva para contingências formada em exercícios 
anteriores, será obrigatoriamente distribuída aos acionistas da Companhia, a título de pagamento de dividendo mínimo obrigatório; (v) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total ou parcialmente 
retido para a execução de orçamento de capital da Companhia que venha a ser aprovado em Assembleia Geral da Companhia, com base no artigo 196 da Lei das S/As; e (vi) o saldo remanescente do lucro líquido, caso existente, 
terá a destinação que lhe for deliberada pela Assembleia Geral da Companhia, podendo, inclusive, ser distribuído como dividendo adicional, nos termos do artigo 202, § 6.º, da Lei das S/As. Artigo 19. Os dividendos serão pagos 
no prazo previsto na legislação aplicável, e somente estarão sujeitos a qualquer atualização monetária ou remuneração correspondente se assim for expressamente determinado pela Assembleia Geral de acionistas que aprovar 
sua distribuição. Parágrafo Único. Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, reverterão em proveito da Companhia. Artigo 20. Ob-
servadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como aquelas contidas no presente Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela Companhia aos seus respectivos acionistas, a título de juros sobre 
capital próprio, líquido dos tributos de fonte incidentes (imposto de renda retido na fonte), será devidamente descontado dos valores devidos pela Companhia aos seus respectivos acionistas a título de pagamento de dividendos, 
sendo tais valores imputados aos dividendos declarados e pagos pela Companhia (inclusive ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos no artigo 9º, §7º, da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995). CAPÍTULO IX: Dissolu-
ção e Liquidação: Artigo 21. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o Conselho Fiscal para todo 
o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando os honorários correspondentes, de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei das S/As. Parágrafo Único. O critério para a apuração de 
haveres será o valor contábil líquido da Companhia, assim entendido como (i) o valor total dos ativos da Companhia refletido nas últimas demonstrações financeiras semestrais consolidadas e auditadas da Companhia, elabora-
das em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos e adotados no Brasil, baseados na Lei das S/As, pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“Balanço Base”), menos (ii) o valor total dos 
passivos da Companhia refletidos no Balanço Base. Para fins de apuração de haveres, o valor contábil líquido apurado nos termos aqui previstos deverá ser monetariamente atualizado pela variação positiva do CDI, a ser apurada 
pro rata die a partir da data base do Balanço Base (i.e. 30 de junho ou 31 de dezembro de cada ano civil, conforme aplicável), inclusive, até a data de pagamento do valor ou montante em questão (exclusive). CAPÍTULO X: 
Acordos de Acionistas: Artigo 22. Nos termos do artigo 118 da Lei das S/As, a Companhia observará e cumprirá todas e quaisquer disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”), 
durante todo o período de sua vigência, obrigando-se a dar ciência de seu conteúdo aos seus administradores, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora (incluindo o presidente) da Assembleia Geral ou da 
Diretoria acatar declaração de voto de qualquer signatário do Acordo de Acionistas que seja proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado em referido Acordo de Acionistas. É expressamente vedado à Companhia aceitar 
e proceder à ratificação de votos, à transferência de ações, à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que viole, não respeite ou de qualquer forma seja incompa-
tível com as disposições do Acordo de Acionistas ou que, de qualquer forma, possa prejudicar os direitos dos acionistas sob tal acordo. As obrigações e responsabilidades resultantes do Acordo de Acionistas serão válidas e opo-
níveis a terceiros Parágrafo Único. Nos termos do §8o do artigo 118 da Lei das S/As, o presidente da Assembleia Geral, bem como os membros dos órgãos de administração da Companhia, não deverão computar qualquer voto 
proferido em desacordo com as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia, observando-se o previsto no §9o do mesmo artigo 118, no caso de não comparecimento ou abstenção de voto em deliberações das Assembleias 
Gerais ou de reuniões dos órgãos de administração da Companhia. CAPÍTULO XI: Disposições Gerais: Artigo 23. Em caso de qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência, de qualquer natureza, relacionado 
direta ou indiretamente a este Estatuto Social (“Conflito”), envolvendo qualquer um dos acionistas, administradores ou a própria Companhia (“Partes Envolvidas”), as Partes Envolvidas envidarão seus melhores esforços para 
resolver o Conflito de forma amigável. Não sendo possível, contudo, chegar a uma solução amigável, os Conflitos serão dirimidos, em caráter definitivo, por meio de arbitragem institucional perante o Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC) (“Câmara”), a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem em vigor à época de apresentação do requerimento para a sua instauração (“Regu-
lamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir ou vier a ser alterado por acordo entre os acionistas, administradores e/ou a Companhia, conforme aplicável. §1º. A arbitragem terá lugar na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e o idioma usado nos procedimentos será o português. Os árbitros não tomarão decisões ou emitirão julgamento com base em regras de equidade. §2º. Observados os demais termos previstos neste 
Artigo 23º, nos Conflitos em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor igual ou inferior a R$ 10.000.000,00, tal qual estimado no requerimento de instituição da arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua 
solução por árbitro único, a ser indicado nos termos do Regulamento. §3º. Observados os demais termos previstos neste Artigo 23º, nos Conflitos em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor superior a R$ 10.000.000,00, 
tal qual estimado no requerimento de instituição da arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por tribunal arbitral, composto e conduzido por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), a serem nomeados e 
substituídos na forma prevista neste Artigo e no Regulamento. Nestes casos, um árbitro deverá ser indicado pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e outro pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 
dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, os 2 árbitros indicados pelas partes deverão nomear, conjuntamente, o terceiro árbitro, que será o presidente do Tribunal Arbitral. Caso os 2 árbitros nomeados não cheguem 
a um acordo sobre a nomeação do terceiro árbitro, referido árbitro será nomeado conforme o disposto no Regulamento. §4º. A sentença arbitral será proferida e formalizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e con-
terá os requisitos previstos na Lei n.º 9.307, de 23/09/1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”) e no Regulamento. A sentença arbitral será final, irrecorrível - ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos do artigo 
30 da Lei de Arbitragem - e resolverá definitivamente o Conflito entre Partes Envolvidas e, tal como quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral, vinculará todas as Partes Envolvidas 
no procedimento arbitral. §5º. Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e pagos equitativamente pelas Partes 
Envolvidas. A sentença arbitral deverá, ao final, atribuir à parte sucumbente, na proporção da sua sucumbência, a responsabilidade por esses custos e despesas, para fins de reembolso. Não serão objeto de reembolso honorários 
contratuais de advogado e de eventuais assistentes técnicos ou pareceristas nem custos e despesas de outra natureza, tais como fotocópias, impressões, traduções e/ou deslocamentos §6º. Sem prejuízo da presente cláusula 
arbitral, fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar a julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem 
(artigo 7º da Lei de Arbitragem); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral, assegurada, todavia, a prerrogativa 
de escolha do exequente, nos termos do artigo 516, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (iv) à anulação da sentença arbitral (artigo 32 da Lei de Arbitragem); (v) à execução de título extrajudicial, assegurada, todavia, 
a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do artigo 781 do Código de Processo Civil; e (vi) a conflitos que por força da legislação do Brasil não puderem ser submetidos à arbitragem. §7º. A concessão de qualquer 
medida de urgência deverá ser imediatamente informada pela(s) parte(s) requerente(s) da medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou suspensa pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral tão logo instituída a 
arbitragem. Uma vez devidamente instituída a arbitragem, o árbitro único ou o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou de urgência. Parágrafo 8. A arbitragem será 
confidencial e as partes envolvidas no procedimento arbitral não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou 
material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de Lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para 
a tomada de alguma medida judicial; e/ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade objeto desta 
cláusula deverão ser decididas pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral. Advogado: Gabriela Bonfim de Almeida Braga, OAB/SP 330.259.

FEENIX4T PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 26.210.970/0001-05 - NIRE 35.300.516.974

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13/12/2018
1. Data, Hora e Local: 13/12/2018, 9h00, na sede social da Companhia, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade do capital sociala. 3. Mesa: Antônio Donizete Lopes Bob, presidente e Vaner Benedito 
Soares da Silva, secretário. 4. Ordem do Dia e 5. Deliberações: 5.1. Registrar que a ata será lavrada na forma de sumário. 5.2. Aprovar a realização da 1ª Emissão, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Feenix4t Participações S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia, a Planner Trustee DTVM Ltda., na qualidade de agente fiduciário da 1ª Emissão, a Green4T e a Aceco TI S.A. (“Fiadoras”): (i) Número da Emissão: as Debêntures da 1ª Emissão representam a 1ª emissão de 
debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total das Debêntures da 1ª Emissão, na Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão será de R$ 160.000.000,00, observada a possibilidade de Distribuição Parcial; 
(iii) Número de Séries: a 1ª Emissão será realizada em 2 séries; (iv) Quantidade de Debêntures da 1ª Emissão: serão emitidas 160.000.000 de Debêntures da 1ª Emissão, sendo certo que serão alocadas: (i) 80.000.000 de 
Debêntures da 1ª Emissão na primeira série, observada a possibilidade de distribuição parcial; e (ii) 80.000.000 de Debêntures da 1ª Emissão na segunda série, observada a possibilidade de Distribuição Parcial, não havendo 
montante mínimo de Debêntures para fins de manutenção da Oferta das Debêntures da 1ª Emissão; (v) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures da 1ª Emissão, na Data de Emissão das Debêntures da 1ª 
Emissão, será de R$ 1,00; (vi) Espécie: as Debêntures da 1ª Emissão serão da espécie com garantia real e contarão, ainda, com garantia adicional fidejussória; (vii) Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão: para todos 
os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures da 1ª Emissão será aquela indicada na Escritura da 1ª Emissão; (viii) Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures da 
1ª Emissão serão emitidas sob a forma nominativa, escritural e não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. Não serão emitidos certificados representativos das Debêntures da 1ª Emissão. Para todos os fins de direi-
to e efeitos legais, a titularidade das Debêntures da 1ª Emissão será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo escriturador das Debêntures da 1ª Emissão, ou, adicionalmente, será comprovada pelo extrato expe-
dido pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão em nome do titular de Debêntures da 1ª Emissão, para as Debêntures da 1ª Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; (ix) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: as 
Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e as Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão terão prazo de vigência de 12 anos contados da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão, ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado, amortização extraordinária obrigatória e/ou de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 1ª Emissão; (x) Depósito para Distribuição, Negociação e Cus-
tódia Eletrônica: as Debêntures da 1ª Emissão serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo que a distribuição 
será liquidada financeiramente por meio da B3, observado o disposto na Escritura da 1ª Emissão. Observado o disposto abaixo, as Debêntures da 1ª Emissão serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures da 1ª Emissão custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures 
da 1ª Emissão somente poderão ser negociadas em mercado de balcão organizado depois de decorridos 90 dias contados da data da respectiva subscrição ou aquisição pelos investidores profissionais, conforme definidos na Ins-
trução da CVM n° 539, de 13/11/2013, conforme alterada, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado o cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, observa-
do, ainda, o disposto no inciso II do artigo 13 da Instrução CVM 476. Após o decurso do prazo acima, as Debêntures da 1ª Emissão somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, conforme definidos na Instrução 
CVM 539, exceto se a Companhia obtiver o registro de que trata o artigo 21 da Lei nº 6.385/76; (xi) Local de Pagamento: os pagamentos a serem realizados pela Companhia, decorrentes das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos 
da Escritura da 1ª Emissão, serão realizados: (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Emissão, à Remuneração das Debêntures da 1ª Emissão e aos encargos moratórios das 
Debêntures da 1ª Emissão, e com relação às Debêntures da 1ª Emissão que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) nos demais casos, por meio do escriturador das Debêntures da 1ª Emissão ou na sede 
da Companhia, conforme o caso; (xii) Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures da 1ª Emissão poderão ser subscritas e integralizadas em datas diversas, a partir da data de início da 
distribuição até o término do prazo de distribuição, em observância ao disposto nos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476, e ao plano de distribuição previamente acordado entre a Companhia e o Coordenador Líder, conforme 
estabelecido no Contrato de Distribuição. O preço de subscrição e integralização das Debêntures da 1ª Emissão será, na primeira Data de Integralização da 1ª Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Emissão e, nas 
Datas de Integralização da 1ª Emissão subsequentes, o preço de subscrição e integralização das Debêntures da 1ª Emissão será o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Emissão da respectiva série, acrescido da Remuneração 
das Debêntures da 1ª Emissão da respectiva série, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização da 1ª Emissão até a data da efetiva integralização pelo investidor, observado o disposto na Escritura da 1ª Emissão. As 
Debêntures da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, no ato da respectiva subscrição, sendo que essa integralização será realizada mediante a utilização de créditos, conforme serão listados na Escritura da 1ª Emissão, observado 
o disposto na Escritura da 1ª Emissão. A integralização das Debêntures da 1ª Emissão será feita no âmbito da B3, observados os procedimentos acordados entre a Companhia e o investidor titular dos referidos créditos, por meio de 
dação em pagamento, conforme sistema MDA; (xiii) Atualização Monetária das Debêntures da 1ª Emissão: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Segunda Série da 1ª Emissão não serão atualizados monetariamente; (xiv) Remuneração das Debêntures da 1ª Emissão: as Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e as Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão 
farão jus a uma remuneração correspondente a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (b3.com.br), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 1,85% ao ano, base 252 dias úteis, calculada de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série da 1ª Emissão ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
da 1ª Emissão, ou o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão, conforme o caso, desde a primeira Data de Integra-
lização da 1ª Emissão ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão imediatamente anterior, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures da 1ª Emissão será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura da 1ª Emissão; (xv) Pagamento 
do Valor Nominal Unitário: (a) sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado, amortização extraordinária obrigatória e/ou de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos a serem 
previstos na Escritura da 1ª Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão será amortizado em 9 parcelas anuais e consecutivas, a partir do 48º mês, contado da Data de Emissão das Debêntures 
da 1ª Emissão, conforme cronograma de pagamento a ser previsto na Escritura da 1ª Emissão; e (b) sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado, amortização extraordinária obrigatória e/ou de vencimen-
to antecipado das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 1ª Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão será amortizado em 9 parcelas anuais e consecutivas, 
a partir do 48º mês, contado da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão, , conforme cronograma de pagamento a ser previsto na Escritura da 1ª Emissão; (xvi) Periodicidade de Pagamento da Remuneração: (a) sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado, amortização extraordinária obrigatória e/ou de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 1ª Emissão, a 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão será paga anualmente, a partir do 36º mês, contado da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão; e (b) sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado, amortização extraordinária obrigatória e/ou de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 1ª Emissão, a Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 1ª 
Emissão será paga anualmente a partir do 48º mês contado da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão; (xvii) Destinação dos recursos: as Debêntures da 1ª Emissão serão integralizadas mediante a utilização de créditos 
detidos contra a Aceco. Os créditos recebidos pela Companhia serão utilizados pela Companhia para integralização de aumento do capital social da Auckland Participações S.A., em momento subsequente à Reorganização Socie-
tária e/ou para quitação de dívidas de empresas que atualmente são do grupo da Companhia ou que venham a ser do grupo da Companhia em razão da Reorganização Societária, se e conforme aplicável. “Reorganização Societá-
ria” significa: (i) a subscrição, pela NTN Participações S.A., de ações de emissão da Companhia, que, após a realização da Recompra, irão representar 30% do capital social total da Companhia; (ii) a integralização, pela NTN, das 
ações acima mencionadas, mediante (ii.1) aporte de recursos em dinheiro; e (ii.2) conferência da totalidade das ações de emissão da Auckland ao capital da Companhia; (iii) a recompra, pela Companhia, de ações de sua própria 
emissão, pelo preço total de R$20.575.000,00, a ser pago pela Companhia aos respectivos acionistas que tiveram ações recompradas em até 36 meses contados a partir da aprovação da recompra (“Recompra”); (iv) a aquisição, 
pela Companhia, de 26.996 quotas de emissão da Green4T atualmente detidas por determinados cotistas minoritários da Green4T; e (v) a implementação de atos e procedimentos correlatos, necessários para dar efeito e validade 
aos negócios jurídicos mencionados nos itens (i) a (iv) acima, sendo que, após a realização de referidos atos e negócios jurídicos, a Companhia será a legítima titular e detentora (a) da totalidade das ações de emissão da Auckland 
e (b) de 99,9993% do capital social total da Green4T; (xviii) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, resgatar antecipada e conjuntamente as Debêntures da Primeira 
Série da 1ª Emissão e as Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão, a partir da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Emissão, no todo ou em parte, mediante notificação prévia e escrita aos Debenturistas da Primeira Série da 1ª 
Emissão e aos Debenturistas da Segunda Série da 1ª Emissão, conforme o caso, com cópia para o Agente Fiduciário e banco liquidante das Debêntures da 1ª Emissão, com antecedência mínima de 15 dias da data do efetivo resga-
te, observados os termos, prazos e procedimentos a serem previstos na Escritura da 1ª Emissão. O valor do Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Emissão devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão, conforme o caso, acrescido da Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização da 1ª Emissão ou a 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão imediatamente anterior, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Emissão; (xix) Resgate Antecipado Obrigatório e Amortização Extraordinária 
Obrigatória: a Companhia deverá, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura da 1ª Emissão, independentemente de sua vontade e da vontade dos Debenturistas da Primeira Série da 1ª Emissão e dos 
Debenturistas da Segunda Série da 1ª Emissão, realizar o resgate antecipado obrigatório total ou a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e das Debêntures da Segunda Série da 1ª 
Emissão, de forma equânime, simultânea e proporcional entre todos os debenturistas, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série da 1ª Emissão, conforme o caso, quando for apurado Excesso de Caixa. O valor do Resgate Antecipado Obrigatório da 1ª Emissão ou da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Emissão devido pela Companhia 
será equivalente ao saldo ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e ao saldo ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 1ª Emissão, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização da 1ª Emissão ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série da 1ª Emissão imediatamente anterior, e a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 1ª 
Emissão imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate ou amortização, conforme o caso, e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório da 1ª Emissão ou Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória da 1ª Emissão, conforme o caso; (xx) Repactuação: as Debêntures da 1ª Emissão não serão objeto de repactuação; (xxi) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração da 1ª Emissão, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas da 1ª Emissão nos termos da Escritura da 1ª Emissão, exceto se de outra forma estabelecida em tal instrumento, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, estarão adicionalmente sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 
2% e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, estes calculados pro rata temporis; (xxii) Vencimento Antecipado: as Debêntures da 1ª Emissão estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na 
Escritura da 1ª Emissão; (xxiii) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures as 1ª Emissão serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos, sob regime de melhores esforços de colocação para 
a totalidade das Debêntures da 1ª Emissão, com a intermediação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures da 1ª Emissão, não havendo quan-
tidade mínima de Debêntures da 1ª Emissão ou montante mínimo de recursos a ser captado para fins de manutenção da Oferta das Debêntures da 1ª Emissão. Caso o montante colocado não alcance o Valor Total da 1ª Emissão, 
eventual saldo de Debêntures da 1ª Emissão não colocado no âmbito da Oferta das Debêntures da 1ª Emissão será cancelado pela Companhia, por meio de aditamento a Escritura da 1ª Emissão, observados os termos a serem 
previstos na Escritura da 1ª Emissão, sem a necessidade de prévia aprovação societária da Companhia e/ou das Fiadoras, e sem a necessidade de prévia assembleia geral de Debenturistas da 1ª Emissão; (xxiv) Garantias Reais: 
como garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia perante os Debenturistas da 1ª Emissão, o que 
inclui, principalmente, mas não se limita a, o pagamento de todo e qualquer valor devido pela Companhia em razão das Debêntures da 1ª Emissão, abrangendo a sua amortização, Remuneração das Debêntures da 1ª Emissão, o 
pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da 1ª Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, aos encargos moratórios da 1ª Emissão, multas, indenizações, penalidades, despesas, 
custas, honorários arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração do Agente Fiduciário, do banco liquidante da 1ª Emissão e do escriturador da 1ª Emissão, e todo e 
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas da 1ª Emissão em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas da 1ª Emissão decorrentes das Debêntures da 1ª Emissão e da Escritura da 1ª Emissão, serão constituídas as seguintes garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas Green4T, 
a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, com a interveniência e anuência da Green4T; e (ii) a alienação fiduciária da totalidade das ações ordinárias e preferenciais de emissão da Aceco, de titularidade da Auckland 
nos termos do, a ser celebrado entre a Auckland e o Agente Fiduciário, com a interveniência e anuência da Companhia e da Aceco; (xxv) Garantia Adicional Fidejussória: em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento da 
obrigação de realizar os pagamentos referentes ao Resgate Antecipado Obrigatório da 1ª Emissão ou a Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 1ª Emissão, as Fiadoras 
prestarão garantia fidejussória em favor dos Debenturistas da 1ª Emissão, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se na melhor forma de direito, como devedoras solidárias e principais pagadoras de todos os valores 
devidos pela Companhia no âmbito de Resgate Antecipado Obrigatório da 1ª Emissão ou de Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Emissão, até a final liquidação das Obrigações Garantidas nos termos a serem previstos na 
Escritura da 1ª Emissão; e (xxvi) Demais características: as demais características e condições da Emissão de Debêntures da 1ª Emissão serão especificadas na Escritura da 1ª Emissão. 5.3. Aprovar a realização da 2ª Emissão, 
a ser celebrado entre a Companhia e o Sirius - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados, na qualidade de titular das Debêntures da 2ª Emissão: (i) Número da Emissão: as Debêntures da 2ª Emissão re-
presentam a 2ª emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da 2ª Emissão será de R$30.000.000,00, na Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão; (iii) Número de Séries: a 2ª Emissão 
será realizada em série única; (iv) Quantidade de Debêntures da 2ª Emissão: serão emitidas 30.000.000 de debêntures; (v) Valor Nominal Unitário: as Debêntures da 2ª Emissão terão valor nominal unitário de R$ 1,00, na 
Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão; (vi) Espécie: as Debêntures da 2º Emissão serão da espécie quirografária; (vii) Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures da 2ª Emissão será aquela indicada na Escritura da 2ª Emissão; (viii) Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures da 2ª Emissão serão emitidas na 
forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures da 2ª Emissão será comprovada pelo Livro de Registro de Debêntures da 2ª Emissão da Companhia. As De-
bêntures da 2ª Emissão serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da 2ª Emissão ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 2ª Emissão, as Debêntures da 2ª Emissão terão vencimento em 25/06/2021; (x) Negociação: as Debêntures da 
2ª Emissão não serão registradas para negociação em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. As transferências de titularidade das Debêntures da 2ª Emissão serão realizadas por meio de operações privadas, 
mediante registro no “Livro de Transferências de Debêntures” da 2ª Emissão da Companhia; (xi) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures da 2ª Emissão serão efetuados pela Companhia no respecti-
vo vencimento, por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) para a conta corrente a ser indicada pelo Debenturista da 2ª Emissão; (xii) Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: condiciona-
do à implementação e assinatura dos atos necessários para dar efeito e validade à Reorganização Societária, as Debêntures da 2ª Emissão serão subscritas por meio da assinatura de boletim de subscrição das Debêntures da 2ª 
Emissão. Após a subscrição, as Debêntures da 2ª Emissão serão integralizadas à vista, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão, mediante a contribuição dos créditos a serem descritos na Escritura da 2ª Emissão, 
pelo valor dos Créditos de Integralização da 2ª Emissão; (xiii) Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Emissão: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão não será atualizado monetariamente; (xiv) 
Remuneração das Debêntures da 2ª Emissão: as Debêntures da 2ª Emissão farão jus a uma remuneração correspondente a 100% da variação acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalen-
te a 4,0% ao ano, base 252 dias úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª 
Emissão, conforme o caso, desde a Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Emissão imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento. A Remu-
neração da 2ª Emissão será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura da 2ª Emissão; (xv) Pagamento do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures da 2ª Emissão ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Emissão ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Emissão, nos termos da Escritura da 2ª Emissão, o Valor No-
minal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão será amortizado nas seguintes datas e de acordo com os seguintes percentuais do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão: (a) 25,02%, em 25/06/2019; (b) 35,72%, em 
25/06/2020; e (c) o saldo remanescente, em 25/06/2021; (xvi) Carência e Periodicidade de Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures da 2ª Emissão 
ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Emissão ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 2ª Emissão, a Remuneração da 2ª 
Emissão será calculada e devida desde a Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão, com um período de carência para o pagamento compreendido desde a Data de Emissão até 25/12/2018. Os valores correspondentes à Re-
muneração da 2ª Emissão incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão durante o Período de Carência deverão ser pagos juntamente com a terceira parcela de amortização do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Emissão, em 25/06/2021. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures da 2ª Emissão ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Emissão ou de vencimento an-
tecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 2ª Emissão, e resguardado o Período de Carência, a Remuneração da 2ª Emissão será paga pela Companhia ao De-
benturista da 2ª Emissão, mensalmente, nos dias 25 de cada mês, sendo certo que o primeiro pagamento será realizado em 25/01/2019 e o último pagamento ocorrerá na Data de Vencimento da 2ª Emissão; (xvii) Destinação 
dos recursos: as Debêntures da 2ª Emissão serão integralizadas mediante a utilização dos Créditos de Integralização da 2ª Emissão. Os créditos recebidos pela Companhia serão utilizados pela Companhia para realizar aumento 
do capital social da Auckland; (xviii) Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortização Extraordinária: a partir da Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgatar 
antecipadamente a totalidade das Debêntures da 2ª Emissão , ou amortizar extraordinariamente as Debêntures da 2ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 2ª Emissão, com aviso prévio ao Debenturista da 2ª 
Emissão de 5 dias úteis da data do evento. O resgate antecipado da totalidade das Debêntures da 2ª Emissão, com o consequente cancelamento de tais Debêntures da 2ª Emissão, ocorrerá mediante o pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão, acrescido da Remuneração da 2ª Emissão, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão ou a Data de Pagamento da 
Remuneração da 2ª Emissão imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade. A amortização extraordinária das Debêntures da 2ª Emissão ocorrerá mediante o pa-
gamento de parcela do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão a ser amortizada, acrescido da Remuneração da 2ª Emissão, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão das Debêntures da 
2ª Emissão ou a Data de Pagamento da Remuneração 2ª Emissão imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade; (xix) Repactuação Programada: as Debêntu-
res da 2ª Emissão não serão objeto de repactuação programada; (xx) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia ao Debenturista da 2ª Emissão nos termos 
a serem previstos na Escritura da 2ª Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração da 2ª Emissão, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão das Debêntures da 2ª Emissão ou a Data de Pagamento da Remu-
neração da 2ª Emissão imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-
judicial, uma multa contratual de 2%. Uma vez notificada a Companhia, se o pagamento do valor inadimplido não ocorrer em até 180 dias contados da data prevista para seu pagamento original, a multa contratual acima men-
cionada será de 4% sobre o valor inadimplido; (xxi) Vencimento Antecipado: as Debêntures da 2ª Emissão estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escritura da 2ª Emissão; (xxii) 
Colocação: as Debêntures da 2ª Emissão serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e sem qualquer esforço de venda perante o público 
geral; e (xxiii) Demais características: as demais características e condições da Emissão de Debêntures da 2ª Emissão serão especificadas na Escritura da 2ª Emissão. 5.4. Aprovar a realização 3ª Emissão, a ser celebrado entre a 
Companhia e o Sirius - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados, na qualidade de titular das Debêntures da 3ª Emissão: (i) Número da Emissão: as Debêntures da 3ª Emissão representam a 3ª emissão de 
debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da 3ª Emissão será de R$1.100.000.000,00, na Data de Emissão das Debêntures da 3ª Emissão, sendo (i) R$10.000.000,00 para as Debêntures da Primeira 
Série da 3ª Emissão; e (ii) R$1.090.000.000,00 para as Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão; (iii) Número de Séries: a 3ª Emissão será realizada em duas séries; (iv) Quantidade de Debêntures da 3ª Emissão: serão 
emitidas 1.100.000.000 de Debêntures da 3ª Emissão, sendo certo que serão alocadas: (a) 10.000.000 de Debêntures da 3ª Emissão na primeira série da 3ª Emissão; e (b) 1.090.000.000 de Debêntures da 3ª Emissão na segunda 
série da 3ª Emissão, observado que a quantidade de Debêntures da 3ª Emissão não subscritas serão canceladas; (v) Valor Nominal Unitário: as Debêntures da 3ª Emissão terão valor nominal unitário de R$ 1,00, na Data de 
Emissão das Debêntures da 3ª Emissão; (vi) Espécie: as Debêntures da 3º Emissão serão da espécie quirografária; (vii) Data de Emissão das Debêntures da 3ª Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures da 3ª Emissão será aquela indicada na Escritura da 3ª Emissão; (viii) Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures da 3ª Emissão serão simples, ou seja, não conver-
síveis em ações de emissão da Companhia, e serão emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures da 3ª Emissão será comprovada pelo Livro 
de Registro de Debêntures da 3ª Emissão arquivado na sede da Companhia; (ix) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das Debêntures da 3ª Emissão; (x) Resgate Antecipado Facultativo: não será 
permitido o resgate antecipado facultativo das Debêntures da 3ª Emissão; (xi) Amortização Extraordinária Facultativa: as Debêntures da 3ª Emissão não estarão sujeitas a amortização extraordinária facultativa pela Compa-
nhia; (xii) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures da 3ª Emissão serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) para a conta 
corrente a ser indicada pelo Debenturista da 3ª Emissão; (xiii) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia ao Debenturista da 3ª Emissão nos termos a serem pre-
vistos na Escritura da 3ª Emissão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
contados da data de recebimento pela Companhia de notificação enviada pelo Debenturista da 3ª Emissão; (xiv) Vencimento Antecipado: as Debêntures da 3ª Emissão estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado a 
serem definidas na Escritura da 3ª Emissão; (xv) Colocação: as Debêntures da 3ª Emissão serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e sem 
qualquer esforço de venda perante o público geral, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários; (xvi) Destinação dos Recursos: as 
Debêntures da 3ª Emissão serão integralizadas mediante a utilização dos créditos a serem descritos na Escritura da 3ª Emissão. Os créditos recebidos pela Companhia serão utilizados pela Companhia para realizar aumento do ca-
pital social da Auckland; (xv) Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures da 3ª Emissão serão subscritas, em uma ou mais datas, por meio da assinatura de boletim de subscrição das 
Debêntures da 3ª Emissão. As Debêntures da 3ª Emissão serão integralizadas à vista, em cada data de subscrição, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Emissão, mediante a contribuição dos Créditos de Integralização 
da 3ª Emissão, pelo valor dos Créditos de Integralização da 3ª Emissão e as Debêntures da 3ª Emissão não subscritas serão canceladas pela Companhia; (xvi) Negociação: as Debêntures da 3ª Emissão não serão registradas para 
negociação em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. As transferências de titularidade das Debêntures da 3ª Emissão serão realizadas exclusivamente por meio de operações privadas, mediante registro no 
“Livro de Transferências de Debêntures” da 3ª Emissão Companhia; (xvii) Condição Precedente: a subscrição e integralização das Debêntures da 3ª Emissão estão condicionadas à implementação e assinatura dos atos necessários 
para dar efeito e validade à Reorganização Societária; (xviii) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 3ª Emissão, as Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão terão prazo indeterminado, vencendo-se, portanto, apenas na hipótese de 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão; (xix) Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão: tendo em vista que as Debêntures 
da Primeira Série da 3ª Emissão terão prazo de vencimento indeterminado, o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão somente será realizado na hipótese de declaração de vencimen-
to antecipado das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão; (xx) Atualização Monetária da Primeira Série da 3ª Emissão: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão não será atualizado 
monetariamente; (xxi) Remuneração da Primeira Série da 3ª Emissão: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão, incidirão juros remuneratórios prefixados de 13,00% ao ano, base 252 
dias úteis. A Remuneração da Primeira Série da 3ª Emissão será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data de Integralização da 3ª Emissão, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração da Primeira Série da 3ª Emissão imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento. A Remuneração da Primeira Série da 3ª Emissão será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista 
na Escritura da 3ª Emissão; (xxii) Periodicidade de Pagamento da Remuneração da Primeira Série da 3ª Emissão: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures da Primeira Série da 3ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 3ª Emissão, a Remuneração da Primeira Série da 3ª Emissão será paga pela Companhia à Debenturista da 3ª Emissão mensalmente, obser-
vado que o primeiro pagamento será devido no dia 21/12/2018 e os demais sempre nos dias 21 de cada mês subsequente; (xxiii) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão: ressalvadas 
as hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Emissão ou de Resgate Antecipado Obrigatório da 3ª Emissão das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura da 3ª Emissão, as Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão terão prazo indeterminado, vencendo-se, portanto, apenas na hipótese de 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão; (xxiv) Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão: tendo em vista que as Debêntures 
da Segunda Série da 3ª Emissão terão prazo de vencimento indeterminado, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão somente será realizado nas 
hipóteses de (i) declaração de vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão; ou (ii) Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Emissão ou de Resgate Antecipado Obrigatório da 3ª Emissão, observados 
os procedimentos a serem previstos na Escritura da 3ª Emissão; (xxv) Remuneração das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão: as Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão farão jus, a título de remuneração, a uma 
participação no lucro líquido da Companhia equivalente ao percentual de 20,00% do Lucro Líquido Ajustado da Companhia, observados os termos e condições a serem previstos na Escritura da 3ª Emissão. A apuração do lucro lí-
quido da Companhia, para fins de cálculo do Lucro Líquido Ajustado, será anual com base nas suas demonstrações financeiras anuais consolidadas e auditadas, e terá como data-base todo dia 31/12/cada ano subsequente à Data 
de Integralização da 3ª Emissão e deverá considerar o exercício fiscal encerrado em tal data-base. O pagamento da Participação nos Lucros deverá ser realizado no 5º dia útil contado da publicação, pela Companhia, das suas de-
monstrações financeiras anuais consolidadas e auditadas. O pagamento da Participação nos Lucros em cada exercício estará condicionado, à quitação integral, pela Companhia: (a) das Debêntures da 1ª Emissão; (b) Debêntures da 
2ª Emissão; e (c) do saldo da Recompra, sendo certo que, na ocorrência de quaisquer das condições acima listadas, não será devido pela Companhia o pagamento da Participação nos Lucros; (xxvi) Resgate Antecipado Obriga-
tório e Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão: a Companhia deverá, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura da 3ª Emissão, independen-
temente de sua vontade e da vontade do Debenturista da Segunda Série da 3ª Emissão, realizar o resgate antecipado obrigatório total ou a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão, 
conforme o caso, em montante equivalente ao percentual de 60,00% do Lucro Líquido Ajustado da Companhia apurado nos termos a serem previstos na Escritura de 3ª Emissão. O valor do Resgate Antecipado Obrigatório da 3ª 
Emissão ou da Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Emissão devido pela Companhia será equivalente ao saldo ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série da 3ª Emissão, acrescido dos 
encargos devidos e não pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório da 3ª Emissão ou Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Emissão, conforme o caso. A realização do Resgate Antecipado Obrigatório da 3ª 
Emissão ou Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Emissão em cada exercício estará condicionada à quitação integral, pela Companhia: (a) das Debêntures da 1º Emissão; (b) das Debêntures da 2ª Emissão; e (c) do saldo da 
Recompra, sendo certo que, na ocorrência de quaisquer das condições acima listadas, não será devido pela Companhia a realização do Resgate Antecipado Obrigatório da 3ª Emissão ou da Amortização Extraordinária Obrigatória 
da 3ª Emissão; e (xxvii) Demais características: as demais características e condições da Emissão de Debêntures da 3ª Emissão serão especificadas na Escritura da 3ª Emissão. 5.5. Aprovar a constituição e outorga, pela Compa-
nhia, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, de alienação fiduciária sobre: (a) a totalidade das quotas, ou seja 1.172.996 quotas, de emissão da Green4T, de sua titularidade; (b) todos os 
frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonificações, certificados, títulos, direitos e outros bens, com relação às Quotas 
Alienadas Fiduciariamente, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das Quotas Alienadas Fiduciariamente e quaisquer bens ou títulos nos quais as Quotas Alienadas Fiduciariamente sejam 
convertidas, no todo ou em parte, assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, qualquer das Quotas Alienadas Fiduciariamente; (c) todas as quotas que porventura, a partir 
desta data, sejam atribuídas como de titularidade da Companhia, ou seu eventual sucessor legal ou qualquer novo sócio por força de desmembramentos ou grupamentos das Quotas Alienadas Fiduciariamente, e quaisquer bens 
ou títulos nos quais as Quotas Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas; e (d) todas as quotas, valores mobiliários e demais direitos que porventura, a partir desta data, venham a substituir as Quotas Alienadas Fiduciariamen-
te, em razão de seu cancelamento, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária ou por qualquer outro motivo, envolvendo a Green4T, nos termos a serem previstos no Contrato de Alienação Fi-
duciária de Quotas Green4T (“Alienação Fiduciária de Quotas Green4T”). 5.6. Aprovar a orientação de voto a ser proferido pela Companhia em reunião de sócios da Green4T a ser realizada na presente data, para: (a) aprovar a 
prestação da Fiança pela Green4T no âmbito das Debêntures da 1ª Emissão; e (b) autorizar, nos termos do contrato social da Green4T, a constituição e outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Quotas Green4T. 5.7. 
Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessário à implementação e formalização das deliberações tomadas na presente assembleia geral, incluindo, mas não se 
limitando a, a assinatura de ata de reunião de sócios da Green4T, a contratação dos prestadores de serviço necessários à realização das Emissões e à constituição e formalização das Garantias Reais da 1ª Emissão, dos Contratos de 
Garantia da 1ª Emissão para outorga das Garantias Reais da 1ª Emissão e das Escrituras de Emissão, bem como eventuais anexos, declarações, aditamentos e procurações. 6. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 13/12/2018. 
Mesa: Antônio Donizete Lopes Bob - Presidente; Vaner Benedito Soares da Silva - Secretário. Acionistas Presentes: Antônio Donizete Lopes Bob; Eduardo Casasanta Marini; Vaner Benedito Soares da Silva.

RICARDO DE LIMA FRANÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TORNEIRO MECANICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENATO DA SILVA FRANÇA E DE FATIMA DAS GRAÇAS DE LIMA FRANÇA.
LETICIA LOURENÇO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/
1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO RUMAO DE ALMEIDA E DE CRISTIANE LOURENÇO DA
SILVA.

REGINALDO CARDOSO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BIÓLOGO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARILUCE CARDOSO FERREIRA. DANIELI ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ASSIS, SP NO DIA (13/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE IDEMAR ALVES DA SILVA E
DE IVONE RODRIGUES DA SILVA.

JORGE EUGÊNIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCANADOR, NASCIDO EM RIBEIRÃO DO SUL, SP NO DIA (11/10/1960), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EUGENIO DA SILVA E DE IZABEL MARQUES DA SILVA. SIDINÉIA DO CARMO
PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL LUIZ PEREIRA E DE MARIA DO CARMO PEREIRA.

RODRIGO FELIX DA CRUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/01/
1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FELIX DA CRUZ E DE ROSA FRANCISCA FELIX.
LEONOR PEREIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BABA, NASCIDA EM LONDRINA, PR NO DIA (01/03/1975), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSUÉ PEREIRA DE OLIVEIRA E DE MARIA PEREIRA DOS SANTOS.

WILLIAM CAIRES TREVINE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO ELETRÔNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO TREVINE E DE ARMINDA RIBEIRO DE CAIRES TREVINE. DERLAINE
ALMEIDA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE HEMOTERAPIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SP, FILHA DE WALDETARIO ALMEIDA SILVA E DE MARIA ROSA DA COSTA TEDIM.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016492-05.2018.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO SILIGLINI, AMÉRICO SELEGLINI, ANA MARTINS SELEGLINI, JOSÉ
BENEDICTO DE FIGUEIREDO, YOLANDA LUCA SELEGLINI, LUIZ SILIGLINI, SEBASTIANA MARTINS SILIGLINI,
HERMINIA SILIGLINI, YOLANDA SILIGLINI DE FIGUEIREDO, EDNÉA SELEGLINI BARBEDO, AFONSO PINTO
BARBEDO, ANGELO MUFATO, ERNESTINA SILIGLINI MUFATO, ANTONIO SELEGHINI, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Ivani Esteves da Silva Francisco e outros, alegando em síntese
que possuem os Direitos de Compromissários Compradores dos imóveis descritos como sendo: Lote de Terreno
nº 02, da quadra �A, contribuinte nº 233.007.0007-6; Lote do Terreno nº 03, quadra �A, contribuinte nº
233.0007.0006-8; Lote do terreno nº 14, da quadra �A�, contribuinte nº 233.007.0011-4 e Lote de Terreno nº
15, da quadra �A�, contribuinte nº 233.007.0010-6, Vila Carmosina, São Paulo-SP, registrados junto ao 7º CRI/
SP e que os referidos imóveis já foram quitados. Ocorre que até a presente data os réus não procederam à
transferência dos imóveis para fazer constar os autores como legítimos proprietários. Dá-se como valor da causa
a quantia de R$ 122.927,00. Assim, requer os autores que a ação seja julgada totalmente procedente e que seja
expedido Mandado de Adjudicação Compulsória junto ao 7º CRI/SP, para que seja procedida à transferência da
titularidade dos imóveis, fazendo-se constar os autores como legítimos proprietários dos imóveis acima descritos
aos autores. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007055-13.2011.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a SOTÉCNICA Suprimentos Industriais Ltda. (CNPJ. 05.073.027/0001-28), que fundo de
Recuperação de Ativos Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 202.682,67 (março de 2011), representada pelo Contrato de Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo para capital de Giro (Giropré- DS Parcelas Iguais/Flex) nº 30985-37699216-0. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade,  ou em 15 dias, embarque ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução inclusive, custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                           18 e 19 / 12 / 2018.

Brazilian Securities
Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Oitava Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
 da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para 
a Décima Oitava Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Décima Oitava Assembleia”), a se realizar no dia 08 de 
janeiro de 2019 às 10:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre a aprovação da celebração do instrumento particular de contrato 
de locação do imóvel localizado na Avenida Marginal Norte da Rodovia Anhanguera, nº 4.575, cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, objeto da matrícula 87.187, inscrita no 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí – SP. Os 
Titulares dos CRI deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos 
que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Oitava Assembleia, no mesmo 
endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Oitava Assembleia. Sem prejuízo, e 
em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de 
antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida assembleia. São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

Breof Residencial Ltda.
CNPJ/MF n° 10.511.854/0001-96 - NIRE 35.222.911.939

Ata da Reunião de Sócios

Data, Hora e Local: 29/12/2018, às 10h00min, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada em virtude da presença da 

totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou aprovada pela 

unanimidade das sócias a proposta de redução do capital social de R$ 24.153.427,00 para R$ 9.153.427,00, com uma redução efetiva de  

R$ 15.000.000,00, mediante o cancelamento de 15.000.000 de quotas de titularidade das sócias, de forma proporcional às respectivas 

participações no capital da Sociedade, sendo-lhes entregue, em contrapartida às quotas canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, 

equivalente ao valor da redução das respectivas participações societárias. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 

Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Sócias: Paulista 3 LLC e Project Acqua LLC, 

representadas por seu procurador Rodrigo Avila Sarti e Paulista 2 LLC representada por seu procurador Rodrigo Lacombe Abbud.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 13.324.184/0001-97 - NIRE nº 35.300.391.047

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 2018

Data, Hora e Local: Aos 04/11/2018, às 10h, na sede social da Vigor Alimentos S.A., São Paulo/SP, Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 
03019-900 (“Companhia”). Mesa: Darlan José Carvalho: Presidente; Sandra Gebara Boni Nobre Lacerda: Secretária. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a alteração do endereço da filial da Companhia inscrita no CNPJ nº 13.324.184/0036-17, localizada na Rua Fidêncio Ramos, 308, 3º e 4º andar, 
conjuntos 31, 32, 33, 34 e 42, Vila Olímpia, CEP 04551-010, São Paulo/SP, inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35905676652, 
a qual foi aberta conforme Ata de Reunião de Diretoria da Companhia realizada em 13/09/2018, devidamente registrada na JUCESP sob nº 
462.249/18-9 em sessão de 27/09/2018, de forma que será excluído do endereço o conjunto 31 e incluído o complemento Torre A. Deliberações: 
Os Diretores aprovaram, por unanimidade de votos, sem qualquer ressalva ou restrição, a alteração do endereço da filial da Companhia, CNPJ nº 
13.324.184/0036-17 e com NIRE 35905676652, para o seguinte endereço: Rua Fidêncio Ramos, nº 308, Torre A, 3º e 4º andar, conjuntos 32, 33, 34 
e 42, Vila Olímpia, CEP 04551-010, São Paulo/SP. Encerramento: Nada mais. Mesa: Gilberto Meirelles Xandó Baptista: Presidente; Sandra Gebara 
Boni Nobre Lacerda: Secretária. Diretores Presentes: Gilberto Meireles Xandó Baptista; You Ta Ma; Darlan José Carvalho, e Sandra Gebara Boni Nobre 
Lacerda. Lavrada em livro próprio. São Paulo, 04/11/2018. JUCESP nº 580.792/18-3 em 13/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 
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